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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 98/2024 

Modalidade: l nexigibilidade de Licitação. 

Identificação: 1.L. nº 27/2024. 

Legislação: Lei Federal nº 14.133/2021, art. 74. 11 . 

Interessados: Secretaria Municipal de Cultura Esporte e Turismo. 

Objeto: Contratação de Show artístico de Misaias Oliveira para o evento de Aniversário do Municipio, em 

atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura Esporte e turismo da Prefeitura Municipal de 

Campos de Júlio-MT. 

Data do Processo: 22/08/2024 

CNPJ: 0l.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT 

Av. Valdir Masutti, N° 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT- CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-
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SolicitaÉo de Materiais / Serviços

Requi§Éo Responsável

00766124 MILTON BORGES PEIXOTO
Desc-riÉo

ContrataÉo de empresa em Show Artístico gospel

Data

14t08t2024

PodoÍ

órgáo

Sêtor Sdicitantc

Cênlro dê Custo

Placô

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS
534 REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS

Observação
\/ O aniversário da cidâdê é umâ ocâsião espocid que celebra a históda, cultuÍa s ã união do6 s€u6 habilânlês. Nêste contéxto, a contÍataçào de um

show gospol ó urna escolha estatéglcâ e stlnmcáüva por váriâs razõôs, proporcionará umâ êxpêriênciá enÍiquecodora para todos os parlicipântês,
coíno cullural e espiritual signmcaüva, prcanovendo valorcs coÍÍro íá, espêaanÉ e soidâÍiedâde. E uma opo(unidade paÍa íodalecq ô espirito
comunitário e aproximar as pessoa6 poÍ meio da música e da mensagem positiva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ: 0í.614.5í6/000í-99

Resuftado da Cotação

NúmeÍo da Cotação: 00766124 Data:1310812024 AbenuÍa: 'l3lOBl2O24 EncerÍamento:

0ú00n3

Item Código

I 004.020.092

Descrição

CONTRATAÇÃO DE SHOW REGIONAL

otd. Valor Médio

60.000,00

Valor Total Médio

60.000,00

60.000,00 60.000.00TOTAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO rrÍ:íj0r,l4www.camposdejulio.mt.gov.br r-.iu(l

CUSTOS DA CONTRATA Ão

1 . Prevista no er(. 74, da Lei no 14.13312021 , a inexigibiridade de ricitação, situaçâo .lurídicaque pode englobar a contratação dê artistâs, sofreu modificações na NovA Lei de Licitaç-Ões.

Tem-se poÍ inexigivel a licitaçâo em que sê verifica a 'invlabilidade / impossibilidade de
competição". A deflnição de inviabiridade de competiÇáo, por sua vez, advém de causas nas quais háa ausência de pressupostos que permitam a escorha objetiva da proposta mais vantejosa para a
Administraçáo.

Conforme art. 94, § 2", da Lei Federal n' 14.133t2021, a seguir transcrito:

A divulgação de que tnta o caput dêste artigo, quando referente à contãlrição deprofissionar do setor artístico por inexigibitidade deverá identiricer os custos do càchê doartista, dos músicos ou da banda, quando houvet, do transporte, da hospedagem, da
iníraestrutura, da logística do evento e das demais despe-sas êspecírrcas.

2. A empresa LL Vitas Eventos LTDA (Misaias Oliveira), inscrito no CNpJ sob o n"
27.673.8781000144 Íoi escolhido para a execuçâo do serviÇo.

Segue a baixo discriminação de preço ofertedo pela empresa:

o Cachê do AÍista R$ 31.178,00;
o Banda ê Técnicos Rg 3.500,00;
. Transportê R$ 3.500,00:
. Alimentação R$ 1.3OO,OO;

. Hospêdagem R$ í.5OO,OO;

. Encargos ê impostos R$ 11.322,00;
Totalizando o vator de Rg 60.000,00 (sessenta mit reais).

3. A discriminaÉo dos preços gastos do evênto, está sob a responsabilidede da
administração pública, até o presente nada concluÍdo, está a definir com a gestâo administrativa.

Para maiores esclarêcimentos, os gastos referentes ao evento, poderão ser vêrificadosposteriormente no portal da transparência, no site da prefeitura Municipal de campos de Júrio.

conforme acima citado a discriminação de proposta do show, sêgue em anexo para maioresesclarecimentos.

Evêntualmente são estes, porta , os custos envolvidos nâ nt
Campos de Jútio - MÍ, 13 de ago de 2024 (-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚtto
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejul io.mt.gov.br 0ú00r15

TERMO DE RÉFERÊNCIA

Solicitação: 76612021

í. DO OBJETO

í.í lnexigibilidade de LícitaÉo para Contrataçâo dê EmpÍesa em Show AnÍsfico.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. O aniversário de cidade é umâ ocâsião especial que celebra a históÍia, cultura e a uniáo dos seus

habitante§. Neste contêxto, a contrataÇão dB um 6how gospel é uma esmlha Bstratégic€ ê significativa por várias

râzôês. A raalização do show com Misaias Oliveirs, proporciomrá umã exporiência onriquecedora parâ todos os

participantes, como cultural o espiritud signmcativs, promovendo valores oomo Íé, esperança e solidariedade. É uma

oportunidade para fortâlecer o espírito mmunitádo e apÍoÍmar as pessoss poÍ meio da música e dâ mensagem

positiva-

Em comparação com oulros tipos do âvento§, o show gospel oÍ6Í!ce um snlrÜtrnimênlo saudável e ediÍicantê

para todos. lsso pode ser espêcialmente impoÍtanle em conteÍos onde se desêia pÍoílovêÍ eüüdâdes Íamiliares e

inclusivas. A música gospel tem um spelo univârsel ê podê atraiÍ um público dlvêrsificado, desde jov€ns até idosos.

lsso ajuda a garantir umâ boa particiFâçâo e êngajâmeÍúo no evenlo, tomando{ um sucesso em termos de

presen9a.

ÊventG religiosos, lêm o poteflciãl de alÍair üsitanlês dê outras localldades, aumentando o fluxo de turistas e

garândo movimenta€o económica pera a ddâde. Abm dlsso, e p[oÍnoção dê um evênto dassa naturszá pode

aumêntar a yisibilidade da cidade em (sfelBntos mclos d6 comunicaçáo.

lncorporar um show gospel nas cdebraç&s do aniversário da cidade é uma Íorma de honrar essas tradiÉes e
de valorizar a cultura local, fomentando o espÍrito comunitádo e o senümento de peítencimento entre os cidadâos,

reÍorçando a identidade da cidade.

A solicitação do evento, conta mm a oonfãtâÉo dc rebrência e e êxpoíiênciâ no ramo de shows artíslicos, e

o reconhecimento regional, só a decisáo e supervisáo da SecÍêtaÍia de Cultura, EspoÍte e Turismo e do Prefeito

Municipal que decidiram peh mntrataçáo do mêsmo.

3. DÂ LEGISLAÇÁO APLICÁVEL

3.1 Será adotada a Lei Federôl n! 14.13312021 e srras altera@s, no AÍt. 74, inciso ll sendo contÍataçáo de

profissional do setor aÍlíslico, diretâmente ou por meio de empÍesáÍio exdusivo, desde que consagrado p€la crÍtica

esp€cializada ou pela opiniáo pública.

CNP.I: 01.614-516/0001-99 - Município de Campos dê lúlio - MÍ
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Jútio-MT - CEp: 78319-OOO -Fone (65) 3382-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br 0U00n6

.I. OAS ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO E QUANTÍTATryO

4.1 Na tabela a seguiÍ constam a especificação do Serviço:

ITEI IJN

cÔDrco
It{TERt{O

cóDtcotcE/üT

DESCRTÇÀO VALOR TOTAL

1 UND
004.020.092

0«)81298
CONTRAÍAÇÁO OE SHOW REGIONÁL R$ 60.000,00

4.2 O prestador LL Vilas Eventos LTDA (Misaias Olivaira), inssito no CNPJ sob o n" 27.673.8781000144

Íoi escolhido para a execução do serviço, o mesmo já se apresentou em eventos pretéÍitos de outros municípios,

tendo uma ótima aceitaçáo popular, e âanda por atênder so p6rfl musical do svento realizado.

5. OA PROPOSTA

5,í A proposta, quo compreend8 a descriçáo do Serviço oÍertado, preço unitário, preço totâ|, deverá ser

compativêl com o Termo de ReÍerônda e seus anexos, bsm como atender âs seguintes exigências:

4 Conter as especificaçóes do Serviço forma clara, descr€vendo detalhadament6 aa característrcas

do Serviço ofeÍlado.

U No pÍeço oÍsítado dsverão estar incluídos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusrve,

seguÍo, impostos, taxas e ouúas despesás que incidam ou venham incidir no fomedmenlo do Serviço.

6. DO LOCAL, PRAZO E FOR A DE ENTREGA DOS SERVIçOS

6.í O serviço deverá serexeculado cdríoÍme qonogremâ da proposta de consulloria, em ânexo a este termo

de reÍerência, que será realizade no diâ 28 de novembÍo de 2024.

6.2 O evento será realizado ao ledo dâ Íeira municipel, a spÍêsentâÉo terá duração de no mínimo ',h3omin

(uma hora e linta minutos), com inÍcio do sho./ I co.ntÍmr com a produçáo aÍtÍstica ê banda. Para â peíeita

execuçáo dos seíviqos, a contrâtâda deveÍá ex€cutar todo o combinado na proposta de preço que inlegra esse

processo, podendo a critério ds âmbas as pârl6s (contretâdo € contratante) altsrâr hoÉrio de lnício do show e

duraÉo do mesmo confotme o afldámento dos ssrviços, e / ou ofêÍtar outros serviços dontro do valor pactuãdo

diratâmente com a produçáo do €vento do Município. Oeverá a contrátada axecutar todos os compromissos

assumidos Íelmente, a fim de garanür a êficiência e qualidade do seÍviço.

6.3 O pagamento seÍá eÍetuado em 02 (duas) parcelas, sendo 30% na primeira no valor de RS 18.000,00 e a

segunda e última sendo 70oÁ no vâlor de RS 42.000,00, totelizando o valor de RS 60.000,00, confoÍme contrato-

6.4 O prazo de vigência da contrâtaçáo seé alé 2811112024, contados da data de assinaturâ do contrato, na

íorma do aÍt. 105 da Lei í/í.í3321.

CNPJ:01.614.516/(m1-99 - Município dê Câmpos de Júlio- MT
Av. Valdií Masutti, N'779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos dê.,úlio-MT - CEp: 78319{OO -Fone (65) 3387-28m
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PREFEITURA MUNICIPAt DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.Sov.bt n(l n n n ?

6.5 A execução do serviço estará autorizada a paÍtir da Ordem dê Sêrviço empenhada â ser emitido pêlo

selor de compras € devidamenta assinada pelo sBtor requisitanle da Prefeitura do MunicÍpio d€ Campos de Júlio.

7. OO AC PAi{HAHENTO E F|SCAL|ZAçÃO

7. í AfscalizaÉo da entrega do objeto da pÍesente conhatação será acompanhada e fiscalizada pela Fiscal

de Contrato Eliane Terezinha Moura, representante da AdminishaÉo do Município, especialmente designada

conforme requisitos estabelecidos no art.140 da Lei Fêderal 14lA3l2O21lnciso ll alÍnea a), ou, ou pelos respectivos

substitulos, permitida a contrataçáo de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com infoÍmaçóes peÍtinentes a essa

atdbuiçáo.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

8. 1 São obrigaçóes do FORNECEDOR:

8. 2 Fomece os serviços obieto dssta coÍrtatBçáo, correndo por sua intaira conta e Íiaco, todas as despesas

relacionadas a antrêga dos sêrviços, assumindo os demais encargos sociâis docorentos de contrato de trabalho de

seus empnegados, indenizeçó€s trãbslhistras, inclusive as apurâdâs pelã Justiça do Trabalho, bem como do que vier

â ,irmar com tercêiros, nos tBrmos dâ logislaçâo trabalhista, ciüI, pteüd8nciáriâ ou penál am vigor, bem como

indeniz açóes por danos.

8.4. ObÍiga-se a cumpÍir Íiêlmênte o contrâto, em compatibilidade com as obíigaçóes assumidas,

principalmente relativos à regularidade fscal, dê modo que as ceÍlidóes devem êstâr válides ou mesmo rênovadas,

durante o peíodo de contrataçáo. Os sêwiços devem ser executados mnÍoíme demánda solicitada pelo

CONTRATANTE dentro do prazo do axecução.

8.5. A contratada deverá prestâÍ assessoÍia dos servi@s prestados, tais como, atendimento aos fiscais do

contrâto em caso de dúvidas relacionadas ao show e quaisqueÍ solicitações da CONTRATANTE.

8.6. Cumprir a carga horária totaldo contráto, conÍoírna a progremâção da prDposta.

8.7. R€sponsabilizar-se pelos vícios 6 dan6 dÉorr€nts do obleto, da acordo com os aÍligos 12, 13 e 17 a

27, do Código d6 Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, do 1990):

8.8. FoÍnecer, §smpre qu6 solicilado, no prazo máximo dB 05 (cinco) dias útds, documentaçáo de habilitaçâo

e qualificaÉo cuias validades encontl.em-se vencidas;

8.9. RassaÍcir os êvêntuais prejuÍzos causados à PrcÍeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT e/ou a

terceircs, provocados por insÍiciência ou i,regularidades mmetidâs na exscuÉo das obrigaçóês assumidas;

8.íO- Arcar com os cuslos diretos e indiretos, inclusive despesás com tributos, encargos trabalhistâs,

previdenciáÍios e demais despêsas envolvidas no s€rviço, não sendo admitida qualquer cobrança posterior da

PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

CNPIr 01.614.516/0001-99 - Município dê Câmpos de.,úlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 w - Loteamehto Bom]ardtm - Campos de Júlio-MÍ- CEp: 78319-OOO -Fone {65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAt DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0ú00n8wwwcamposdejulio.mt.gov.br

8.1í. Coínunicar à Pr€feitura do MunicÍpio d€ Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vintÊ e quatro)

horas qus ântacede a deta do show, os motivos qu€ impossibilitem o cumpÍimento do prazo pÍsvisto, com á devide

compíovaçáo;

8.12. Âbster-se de veiculãr publicidade ou qualquer outra informaçáo acerca das atividades objeto deste Termo

de Referência, sem préviâ autqizaçáo d8 PÍefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT;

8-í3. PÍestar esclarecimentos à PreÍeilura do Município de Campos de Júljo - MT sobre eventuais atos ou fatos

noticiedos gue â envolvam, independentemente de solicitaç5o:

8.í6. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratsdo, prestando todos os esclarecimentos que

ÍoÍem solicitados pela PreÍeitura do Município de Campos do Júlio - MT, cuias rôclamaçó6s se obriga a atender;

8,17. Qualquer dano causado ao patrimônio da PreÍeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT na execuçao

do serviço serão ressarcidos pelo íomecêdor, salvo justificeliva comprovada, qua dêveÍá responsabilizar-se pelo

ônus resultante de quaisquêr ações, dsmandas, custos diretos e indirlgtos, inclusive dssp€sas dscon€ntes de daros,

oconidos por culpa sua ou ds qualquer de seus €mpaagados s propostos, obrigando€s, por quaisquer

responsabilidades decorenGs de açôes Judlclais movidas poa terE€aros, que lhs venham a ser eígidas por Íorça da

Lei, ligadas âo cumprimento do Termo de Ref6rênde 6 da llotâ de Emp€nho.

9. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRÂTÂNTE

9.1. Acompanhar e íiscâlizar o fomecimento dos soMçosi

9.2. lnformar ao fomêcedorsobre âs nomâ3 G Focrdimonlos do ecos8o às surs instâlaçóes parã a prêstação

dos seÍviços e as eventuais alteÍaçóes eÍeluadas em tais preceitos;

9.3, Prestar as informaçóes e os esclarecimentos solicitedos pelo Íomecedor, relacionados com o objeto

pactuado:

9.4. Comunic€r por escdto, ao Íomec€dor, quaiôquer inegularidades verifrcadas no íornecimento dos serviços;

9.5. Estando os sorviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota FiscauFatura deyidam6nts atêstada,

a ContrâtantB efeluará o pâgamento nas condiçóes, pÍ€ços e pftrzos pâctuados neste TgrÍno de ReÍeréncia;

9,6. À Prefeiturâ do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT deverá âcompanhar os prazos de entr€ga, €xigindo

que o fomecedor tome as pmvidôncias necessárias pala regularizaÉo do Íomecimênto, sob pena das sançóes

adminislralivas prEvistas nâ Lei Federal 14.13312021 s domais cominâçó€s legais:

9.7. Coínunicar, por êscrilo, ao fomecedor o náo-recêbimento dos serviçG, apontando as razões, quando íor

o caso, das suas náo-adequâçóes aos teÍmos contratuais;

9.8. Proporcionar as condiçó€s para que o Íomgc€dor possa cumprir as obrigaÉss pacfuadas.

4

CNPJr 01.614.516/0001-99 - Município de Câmpos dê Júlio - MT
Av. Valdlr Mâiuttl, N' 779 W - Loteâmento 8om lârdim - Campos de Júlio-MÍ - CEPr 78319-000 -Fone 165) 3387-2800 /1.

+-v

,
aü

!I
í,Àl

\

6.14. EmiÍr Nota Fiscal/Faúra discrimineda, legível ê sem rasuÍas;

8.'15. Êmiür c8rtidâo negâlivã/positiva com eÍeito dê negaüva ds débitos da Roceitá Federá1, Receita Estadual

(Seta/PGE do Estado do Íomecsdor), Recoita Municipal (Bmitide no municipio do tomecedo.), tÍabâlhista e

CeÍtiíicado de Regularidâde perante o FGTS;
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í0. DA§ SA çÓES AD |NTSTRATTVAS

í0.1. Na hipóte88 ds o fomecsdor inâdimplir as obrigâções assumidas, no iodo ou êm parts, licará sujeito às

sânções previstas nos artigos 155 e segulntes da Lei Federaln. 14.133/2021.

10.2- Fica garantido ao Íom€@dor o direito prévio da citação e dê empla deíesa, no r€spectivo pÍocêsso, no

prazo d€ cinco dias úteis, contado de notiÍcáÉo.

í0.3. As pênalidãdes adicadas seráo obrigâtoriamênte anotadas no registro câdastral dos fomecedorês

manüdo pela Administraçáo.

í0.4. As impoíláncias i€lâtivas às multas deverão sêr rÊcolhidas à conta do Tasoum do MunicÍpio.

10.5. A sanção preüsta na leia'b' do item í0.2 (muha) náo podàrá ssr infeÍioÍ a 0,5% (dnco décimos por

cento) neín supedor a 30% (tÍinta ptr csírto) do valoÍ do contrato [cilado ou cêlêbrâdo coín cont€trçáo dheta e será

adicâde ao Íesponsável por quahuar das infr8çõês aúninistseli\ra6 pÍevístâs no lLm í0.í deste Termo de

Referência, nos seguintâs lormos:

a) s€ der causa à insxBcuÉo parcial do conhato, a multa, ss aplicada, sêÉ do 5% (cinco poÍ cênto) sobre

o valor coÍÍesponderúe à partâ não ofiiprua:

b) sô dor causa à inoxacuç5o pãrdal do coírts8to quc cau§e grav€ dano à AdmhbEaçáo, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao intsrassa colatlvo, â multa BâÉ de 20oÁ (vlnt6 por conto) sobÍ! o valor conespondente

à perlê não cumpride:

c) se der causa à inexocrlção total do conlrato, a multâ soÍá de í0% (dez poa cento) sobre o velor totâl do

conlralo;

d) se ênsêjBro retardamento da oxêcução ou dâ êntÍega do obrôto da llcltação sem motivo iustiÍicado e aceito

pela AdministÍâçâo Municipal, a multa soÉ de 5oÁ (cinco por cento), ôcrescida de 0,5% (meio poí cento) por dia de

atraso aê o décimo diâ, quando o contrato scrá conslderado tot8lmente dêsdrmFldo.

í I. DO PÂGATIENTO

íí.í O pagamento será efBtuado om 02 (duas) parcalas, â primaira de 30% no prazo de eté 5 dias úteis a

partir da assinatura do confato, a sogundâ € última da 70% no prazo máximo de até í0 dlas úteis âpóô a raalizaçáo

do ev€nlo. contadqs da llnalizaçáo da liquidação da desposa, coníome sEção anteíor. Mediânte a apresentagão da

Nota Fiscal/Fatura, o pagamento será creditado êm conta corente, por meio dê ordem bancáía a Íavor de qualquer

instituição bâocáÍia indicada na Nola Fiscal, devendo, pera isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade

e número da conla corente em que deverá ser efetivado o üédito.

í í.2 Caso o fomecedor seia optanle pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuigôes das

Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍte - SIMPLES, deverá apresentar, iuntamenle com a Nota Fiscal, a

devida coínprovaÉo, a Íim de eütar a retençáo na Íonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123,

de 14 de dêzembro de 2006.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunacÍpio de Campos de lúlio - MÍ
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I1.3 Havêndo eÍro na Nota Fiscalou ciícunstància quê impsçá a liquidaÇão da despesa, esta será devolvida

ao íomecedor, s o pagamento ricará p€ndentê alé que Bla providencio as m€dides saneâdorâs. Nessa hipótsse, o

prazo pára pâgamento iniciâr-se-á após á regulãrização da situaçáo ou reaprasentâÉo do documento Íiscál não

acerêtando qualquêr ônus para a PrêÍ€ituÍâ do Município de Campos de Júlio - MT.

ll.4 Previãmente à data do pagãmento, o Oepartamento de Tesouraria vêriÍicará as certidôes de

regularidade fscal e trâbalhista, para veriÍicaÍ a manutençáo das condiçõês de habililaÉo do Íomecedor.

íí,5Os tributos e as contibuições Íiscais, bem coíno quaisquer outras despesas necessárias à entrega dos

serviços sáo de responsabilidadB do íomacodor, podendo a Conlratante êxigir, a quâlquer tempo, a comprovação

de sua regularidade.

11.6Hávêndo afaso no pagamento de suas obrigaÇóes â Preíeihira do Município de Campos de Júlio - MT

procedeÉ à atualização Íinanceira diária ds seus débitos, por meio da média de índices de preços de abrangência

nacional, na ÍoÍma da regulamentaÉo baixada pelo Podêr Exêcrrtivo (DecÍsto n.. Í.í4, de 30.06.95)'pó Íata",

tendo como base o dia limite peÍe pagamênto e como dele linal o dia anterioÍ ao dâ emissão da ordem bancária, ou

pelo Índice que venha a subslituí-lo.

í1.7- Para íins de sálculos de uülizaçáo de coneção, pol'âtraso, utilizar-se{ a seguinte Íórmula:

R=Vxl
Onde:

R = valor de coneçáo procrurada;

V = valor inicial do contJato;

I = média aritméüca simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

í1.8. Havendo effo na Nota Fiscal/Faturâ, esta será resÍtuÍda à empresã.

lí.9. Qualquer inegulaÍidad6 qu€ imp€ça a liquidaÉo da desp€sa 8€rá coínunicada ao fomêcedor, íicândo o
pagam6nto suspênso ató qu€ ss proüdanciam as msdidaa san€adora§. Nêssa hipótss3, o prazo para o pagamento

iniciar-se-á aÉs regularização da situaçáo e/ou a reapresentâÉo do documcnto llscel, não âcánetando qualquer

ônus para o Município de Campos de Júlio - MT.

11.1,l As notas fiscais deverão ser êmltidÉô nos taÍmos da lêgi8lâção vigsnt6, em especial ao disposto no

decreto 179 de t5 de agosto de 2023

'l í.í2 A retenção do lmposto de Rênda (lR) daverá s€r destracada no corpo do documênto fiscal observado

os pôrcentuais €stabelecjdo€ no Anexo I da lN RFB 12U12012 a do dec,ràto Municipal 179/2023.

,í.í3 Os ssrviços e produtos elencados no Art.4o dâ lN RFB 123412012, náo 6stão sujeitos à retançáo,

dovendo seÍ informado a condição e o embasamento lêgal que sui8itou a náo rBtenção, sob pena de retençáo na

Íorma do §ío do fut. 2o, conforme Decreto Municipal 'l7gl2023.

11.13 No contrato, o pagamento antacipado de parcela contralual. R6alização de shows ou evento artístico.

Ê p€Ímitido o pagamênto excepcional e antecipado ds parcala contratual reÍerente à rcalizaÉo de shows ou de

evento artÍsticô, uma vez que é prdxe dê mêrcâdo que elguns artistas ou prestadores de serviços desse ramo só

realizem shows ou eventos por meio de recebimento financeiro adiantado. Porém, o ente contÍalante, por medida

de cautda, deve estabêlecer c,láusula no instÍumento contralual que assegure a prestaÇão efetiva do serviço

ctntralado e a fixação de multa pelo dascumprim€nto mnelato. (CONTAS ANUAIS DE GESTAO MUNICIPAL.

6
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Relaror: sÉRclo RlcARDo. Aútdâo 95212014 - TRIBUNAL PLENO. Julgado em 13t}5t2}',t4. Pubticado no

DOC/TCE-MT em 2110512014. Processo 762í0/2013). (Diwlgado no Boletam de Jurisprudência, Ano; 2014, no 4,

mai/201,í).

íí.ía ConÍorm€ orisntação do Advogadocaral da União, no uso das âtibuições que lhe conferem os incisos

l, X, Xl e Xlll, do 4o da Lei Complementsr no 73, de 10 de Íevereiro de '1993, e considerando o que consta do

Processo no 00668.000717/2019-98, resolve expêdir, nesla data, a presente orient3ção normative, de cârátêr

obrigatóíio a todos os órgãos iuÍIdlcos enumerados nos aÍt. 2o e 17 dâ Lêi Complementar no 73, de 1993:

l- Nos contratos administrativos regidos peh Leino 14.133 ds2021,em regra, é vedado o pagamento

antscipado, parcial ou total, do objelo conlratado, sBndo exoepcionalmente admitido desde que,

motivadamente, seia justific€do o preenchimento qJmulativo dos ssguintos requisitos:

a) a medids poporEions sensível economia de recursos ou reprBs6nte condiÉo indispensávêl

pera a consecução do objêto;

b) haja previsáo êxpressa no edital de licitaçào ou no instrumento foÍmal de contrataçáo direta;

c) contenha no insúumênto corÍvocatóÍio cu no contrato csro cautela obrigstôria e exigência

dE dovoluçáo do valor antgcipado caso náo haja exeanÉo do objBto no prazo contratual.

ll. As ciÍcunstâncias de cada caso concrato, para rssguaÍdar o int€Íossê públim e preiuizos ao erário,

podorá, ainda, a adminiEtraçáo sxigir garantias adicionais para fns ds admissão do pagamento

antocipâdo, nâ Íorma do eí. 92, Ind6o Vll, € art. 98, dÊ Lel no 14,133 de 202,1, contudo, poderá edotar

outrâs caulelas mencionadas na Lei desüito.

Referência da Legislativa: Art 92, lnciso Xlll, Art. 96 e Art. 145 de Lel no 14.133, de 2021; aÍt. 38 do D€creto no

93.872, de 1986. Fonte: Pet@Í n. 412O2'I|CNLCÁ'/CGUiAGU.

't2. FOR A DE SELEçÃO

í 2.í A conüataçáo será por inexigibilidade de llcibção cdn tundameÍto no inc. ll, do art. 74, Lei Fêdêrâl no

't4.13312021.

í3. DADOTAçÃO ORçAME TÁruA
'I 3.1 As despesas decoÍrentes desta c-onhatrçào êsláo píogÍamades êm dotaÉo orçamentária própÍia, prevista

no orçamento do Município de Campos de Júlio - MT, e seráo indicâdas quândo as adiudicações Íorem realizadas-

ÓÍgao: 09 - Sêcrataria Municipalde Cultura, Esporle e TuÍismo

Unidadê: 1 - Departâmênlo de Cultura

Centro de Custo: 534 - RêâlizaÇão dê Evontos Culturais

Despesa: 826/2024 Compl. do Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00.00

t
\
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í4. DAS DISPOS|ÇÕES Fl[AtS

í4.í O Íom€cedor deverá arcâr com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, deconentes da

execução dos s€rviços, s€m qualquel ônus à Prsfeitura do MunicÍFÍo de Campos de Júlio - MT.

Campos de Júlio - MT, l3 de agosto de 2024.

{
)

i-r(u,," \v., 1tí-t
I

1

Lhríen Sllva B. Pazinâtto

Gercnto Admlnlstrativo

Ll{Aifll SllVÀ :il\:llltE ii; r-AÍI0

Po,t r,o 27O t'lrt. 217 GMilton Borgcs Pelxolo
Secretário Munic,pal de

Crrlt u ra Esprorle e Tlrrismo
Fr-r,:rrra C6,2U21 - i,lal 1901

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Muntcípio de Cempos de.túlio - MT
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JUSTIFICATIVAS

1. HIPÓTESE DE CONTRATAçÀO DIRETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte

e Turismo, rcalizará, no dia 28 de novembro de 2024 pretende rcalizat a contratação de artista e banda

musical Gospel para o aniversário da cidade.

Para tanto, entendêmos gue a contrataÉo de artistâs e bandâs musicais se enquadra nâ hipótêse

de contrataçáo direta poÍ inexigibilidade de licitação, conforme redaçáo do atl.74, ll, da Lei Federal n"

14.13312021 , abaixo transcrito:

An- 74. É inexigtvet a licitaçâo quando inviável a competição, em especial

nos casos de.'

(...)

ll - Contratação de profissional do setor adlslico, direlamente ou pot meio

de empresário exclusivo, desde quo consagado pala crítica especializada

ou pela opinião pública.

Contudo, mesmo s€ndo inexigÍvel a licitaÉo, a AdministraÇão deve cumprir com algumas

exigênciãs quando da contratação direta, sendo elas as previslas no art. 72 da Lei Federal no 14 1332021.

O presento expediente, no enlanto, trata êspecificamente das exigências previstas nos incisos Vl

e Vll do mencionado dispositivo legal.

2. RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO (art.72, Vt, da Let Federat no 14.133/202í)

Parâ apresentaÉo no evento, foi escolhido o artista Misaias Oliveira, pois a mesma já se

apresentou em eventcs pretéritos de outros municÍpios, tendo excelente aceitagão popular.

Aliás, o seu excebnte conceito e aceitaÉo pode sêr facilmente compÍovado através das suas

redes s@iais, disponível nos seguintes endereços em anexo, com várias publicaçóes e pôsleres.

Do mesmo modo, o gênero musical (gospel) é plenamente compatÍvel com as caracterÍsticas e

dimensÕes do evento a ser realizado pela Administação Municipal.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masufti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos dê Júlio-MT- CEP: 7831
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Memais, pâra atendimento do fundamento da contrataçáo direta, o proÍssional do setor artístico

não deve ser necessaíamente reconhecido nacionalmente, conforme ensinamentos dos ilustres iuristas:

BÉNEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIAI{O MASSAO SAITO, em sua obra donominada

"f,anual de Licitaçóes ê Contratos Administrâtivos", que abaixo transcrevemos:

A hipôtese de inexigibilidade para conttatação de ar'.ista é a mais pacítica,

desde que o escolhido, independentemente de estilo que, diga-se de

passagem, é muito subjetivo, seja consagra,do pelos critícos

especializados e pelo goslo popular.

O artlsta tem que ser conhecldo, mas não preclsa, necesseriamente

ser excepcional.

Com a grande extensão tenitorial e o rcgionalismo de cultura existente no

Brasil, com o afloramento regionalizado de tradições e de folclore, o

concelto de consagração popular deve set tomado de forma

particuhrtzada, isto é, um aftista muito popular no Norte pode náo ser

conhecido no Sul, s6ndo, asslm, na sua região a licitação é inexigível".

(Destaquei)

Por Íim, Írisa-se o artista Misaias Oliveira é representado legalmente por Kariny Vilas Boas dos

Santos, sociâ da empresa representante LL Mllas Eventos LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

27.673.878/0001-44, confome contratos em anexo.

Desta forma, esperamos ter justiíicado suÍicientemente as razões de escolha da contrataçáo do

artista Misaias Oliveira e suâ consequente apÍesentação no evento.

3. JUSTIFICATIVA DE PREçO (afi.72, Yll, da Lei Federal n 14.113120211

Para a prestaÉo dos serviços/aprêsentação no evento, Íoi apresentada proposla no valor global

de R$ 60.000,00 (sessenla mil reais).

No valor proposta estáo inclusas despesas como:

. Show ArtÍstico;

r Translado do artista e equipe;

. Alimentagâo do artista o oquipe duranto toda a êstadiai

o Hospedagem para toda a equipe.

Ressalta-se que o prego proposto é compatÍvel com o prego de outras apresentações da banda,

conforme nota liscal em anexo, o que demostra sua compaübilidade com os preços de mercado.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP:1$fg-OOOíon
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Para eÍeitos do art. 94, § 2o, da Lei Federal no 14.13312021 , os custos da contratagão seguem em

anexo exclusivo ao prooesso.

4. DISPENSA DO ESTUDO TÉCNTCO PRELI ]NAR (art. ?, § 3", inciso lll, Decroto ilunicipal
n"2 2O211

Fica dispensada a realizaçáo do Estudo Técnico Preliminar, nos teÍmos do aÍt. 2", § 30, inciso lll,

do Decreto Municipal no 2512024, a seguk transcrito:

Att. 2". [...]

§ 30 A elaboração do êsludo técnico preliminar e análise de riscos seÉ

opcional nos seguinÍss casos.'

t.. t;

lll - Contrdtaçâo direta, por dispsnsa ou inexigibilidade de licitaçao,

quando a simplicidade do objeto ou modo da seu fornecimento pudar

afastar a necassidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o

que deverá ser devidamente justificado nos auros.

Desta forma, entendemos que a contrataçào pretendida se amolda ao dispositivo acima, afastando

a necessidade ds realizeção da Estudo Tócnico Preliminar.

Por fim, com base em toda a aÍgumentaçáo desenvofuida, entendemos como atendidos os

requisitos estampados no art.74, inciso ll, bem como do art. 72, VleVll, todos da LeiFederal no 14.133/21.

Campos de Júlio - MT, 13 de agosto de 2024. Milton Borges Pelxoto
Sccreláno Munic,pal de

Cu lt rrra Esl)orte e Trtrisrno
Fr,,rairo .6.2ü21 - f,:at 19C1

{

sec.etário iluni lDe Cultura, Éê e Turismo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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EVENTOS

PROPOSTA COMERCIAT

À Prefeitura de Campos de Júlio - MT.

OB.IETO: PROPOSTA PARA EXECUÇÂO DE SHOW DO CANTOR MISAIAS OIIVEIRA, NO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DE JÚLIO . MT, NO DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2024.

Obs. 01-Validade: 30 dias a contar da assinatura dâ proposta;
obs' 02 - No preço do serviço já estão incrusos toios os custos que venhãm incidir para
realização dos serviços, sendo: impostos alusivos aos serviços, taxas e encargos sociais,
obrigações trabalhistas, obrigações previdenciárias, fiscais.
Obs.03- lncluso: aéreos, hotêl e alimentâção.

t001 6

ct{PJ: 02r.613.t78/000r-.(
Palmas - TO, 10 de julho de 2024

tt Ytt A.Í

,Atlttt - roc xflxt
ll ÊyEN70S rrDl. CNqJ: 27.673.878/0001.44
Endeteço: Acso r. Áv J,scerno Nuôitschek, conj. 01, Lore 4l A, sara 120g, r 20 Andat, JK gusness cenret
?lana Dtretor Sul, CEp. 77 01Sel2, qALMAS - TO

a

01
OLIVEIRA
t\,4tsAl

24t11t2024 20h00 à
21h30 t h30 min RS 60.000

01 Transporte R$ I I .200,00
02 Banda e Técnicos R$ 3.500 00
03 Alimentação R$ 1 300,00
04 Hospedagem RS 1 .s00 00
05 Encargos e impostos 11.322 00
06 Cãchê da artÍsta R$ 31 . 178.00

VATOR TOTAL Rs 60.000,00

/I
,\

L§X llvilaseventos@gmail.com

O os ss146-1861

Dados Bancários:
Banco do Brasil
Agência: 1505-9
Conta Corrente: 67.413-l
Lt VII.TAS EVENTOS TTDA
Chave Pix: 27.673.878/OOOI-44 (CNpJ)

Condições de pagamento
50% do valor no dia da assinatura do contrato.
50% restantê até 72 horas após a realização do evento.

Atenciosamente.
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uururcÍpro DE pALMAs

Secretaria Municipal de Finanças
Diretoriâ de FiscaÍzação - 502 Sut, paço Municipat, prédio Buriti. CEp: 77.021-900 _
Palmasfro - Telefonet (63\ 3212-7072 e 7073

NorA FrscAL DE sERvrços etrrnôtrca - trs-e

Emissão (Horár o de Brasit,a)

22l04l2OZ4 l6:43:50
Re9. Especral Tributação

Nênhum

Periodo de Competéncla

04/ 2024
Errgib Idõde do 1SS

Exigível em Ouriçangas

Mun,cípD de Prêstação do Serv,ço

Ouriçangãs - BA

PRESTADOR DE SERVIÇOS

LL VILAS EVENTOS LTDA

LL VILAS EVEI{TOS

27.67?.ATAlOOOL-44 2402256 ão

Emôrl

karinWilasboasaguiar@outlook.com
l.cennvâdo. Culturàl Fonê/Fàx

Não (63) a147-9SSB

ARNE 72 Alamede 2, s,N, LOIE 04 SALA gO, EDIF qALMAS aus.r,vEss CENT, Plano Dirêtor Nortê - CEp: 77006-054 - patmas - fo

\, Nome/Ràzão Sociàl

CRL PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CPF/CNP.I tnscrição Uuntcipal tnscriçáo Êstôduat Fonê/Fàr E-mait21.451,173IOOO1-93 (23) 9g1g4-0362 crlproducoês@hotmait.com

R ANTONIO l,lAfOS SOUZA, 25 - Ccntro - CEp! 1SS4S-OOO-Ubaitaba-BA
SERVIçO PRESTADO
1207 - Show3, b.tt.t, dõnçú, dBfltê., b.tt r, óp.r.r, conc.no., ,.ctr.t., íG.0vôtr. conrên.rês. C[^E: gOOrrO2

DEScRtÇÃo DOS SERVIÇOS
Contrâtâçào aUEêtà dàs át.àção husicàt UHISÀIÀS OIMM pàrà ápresentaçó.s ruslcàls nar'êrra.ro Dià cL. Brbria, ío dia 16 dê M!çô d.2024, Ã i.:;:-;;i;::;-;:-;"nà úlbânà.rêst. r,runiclpio
REFERENTê À IOOI DO VÀLOR DO CONTRÀTC.

Báncor 001 I Bánco do B!óErt Àgênciô t505_9 contà 6?.4?3_?
FÀVORECID0: L! VIIâs EvênLos_
châvê Prx: ??6?3878000144

ôBsERvÀÇÃo:
EnPt'sa bên'ficiárlá do PERSE (P!Õg!Ma En.lqênc1ár dê Rêtona.ta do s.to! dê Evênros), hos t.lnos.tà lei no t4.!4a/2a2!, coú!êsllâBêntêÇào dâdà pêl' poltâria ús t.tettzõzt 

" rr iri n; ).íqi)zõ2. Destá rô!hà; àB '"""i1"" ãir,"L" dos cNÀE,s plevisros naPoltátia' dêvém s'! tlibutádas à àl1quota z.!o, ..ndo a..*.i.ã"" 
""-.rrqroràs dos rrrpostos lEDERÀ.rs, pêro p.à!o dê 60 (sêjsénta)meses, comoreendidos ênrrê ô oê-..odo de Mârço de 2022 à Feve!êi!o de 202i. (L,nk i,.te",zr"*.ei""liiá,ãã".0,2..,"tr oJ/ àr02o19_V 2A22t2O2t /le! /ll4l4l.Ãti) i'LlPs:/''w'Prãnàrlo'gov l

RETENçõES FEDÊRAIS

Prs (Ra)

0,oo
COFINS (RE)

o,oo
INSS (R$)

0,oo
IR (RS)

o,oo
csLL (Rt)

o/oo
outras RêtÊ.çõ.s (RÍ)

o,oo
VALORES

Vàlor dos Sêdiços (Rg)

6O,OOO,OO
rss (R$)

3.OOO,OO

o,oo
I5S Retido (RÍ)

Dês.onto Incondicioôado (Rg)

o,oo
oêsconto condicionâdo (Rg)

o,oo

Base de cálculo (Rg)

6O.OOO,OO
valor Liqu do (ÀS)

6O.OOO,OO

aliquota ('ró)

5,OO
v.lor rotãr dà Norâ (Ri)

60.OOO,OO
OUTRAS INFoRMAÇõES
Està NFS-ê é àutodectàrótóri..
Írib. âprox. Rl8.07O,OO Êederât e Ri 3.ooO,OO Municipàt. Fontc: IAm [D8CAC2]

vtsuêllzàóo eínt 22/04/2024 L6:43:51
pàrà vêl'dôção 64tô ,!ÉSe a(êsse: http://pa|mâsto,w€b,§s.com,b./e{.rnolnfs€/vàhdâr
Esta Nrs-e ror ênrtrd. coô rêspàtdo .o Decrero no 1667 dê 6 d. d.zêrbro dê iOrS.

TOI4ADOR DE SERVIçOS
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MUNICÍPIO DE PALMAS

Secretaria Municipa I de Finanças
DrretoÍia de Fiscalizaçâo - 502 Sul, Paço t4unicipal, prédto Buriti, CEp
Palmas/To - Telefone: (63) 3212-7072 e 7073

77.021-900 -

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRôNICA - NFS-E

Emissão (Horário d€ Arasit,a)

221o412í,24 16:41r38
Reg. EspeoalTíbútaçâo

Í{enhum

Pêíodo de Comperência

04l2024
Exioibrlidadê do rsS

ExigÍvel em Palmas

HuoicípD de Prestaçao do s€tu,ço

Palmas - TO

PRESTADOR DE SERVIÇOS

LL VILAS EVENTOS LTDA

LL VILAS EVEÍ{TOS

27 .673 ,A7A I OOOI-44 2402256 Não

Elnail

karinyvilasboasaguiar@outlook.com
hcentivador cultu.al Fone/Fax

Não (63) 8147-9588

ARNE 72 Alamed. 2/ SN, LOÍE 04 SALA got EDIF qALMAS BUSr,VÊ,SS CEi,f, Plano Diretor Norte - CEP: 77006-054 - p.lmas - Ío
TOMADOR DE SERVIÇOS

E. OLIVEIRA SANTOS
CPFlCNP]

29.834.844/OOO1-1O ISENTO (9a) 8160-3067
E-mail

RÚd Vintc . Um dc Abtil, 85 - Sâo Bêm,,rdo - CEp: 650.56-320 - São Luís - MA
SERVIÇO PRESTADO
l2o7 - Shows, bàll.t, d.nç... dê.nt.., bâ[c., óp..â., concêrto., r..ttât., t rflvât. . consêncr... cN^E: 9ool9O2

DÊSCRIÇÃ o Dos sERVIÇOS
Notà Eiscal rêÍeiente à áprcsentacâo do canto! Misâi.s olivêirâ nas conenôraÇôe3 dc 75o Àniversário da ciclade de Môtinha - MÀ,reâ1izádo na pràça dê Evêntos.o dia 15 de revê!.i!o dê ZOza a" zi,oõ r.À,à..
Bà.co: 001 Bãnco do Brásil Àgêncià 1505-9 conta 6?,4r3_l
FÀvOREcIDOT L! vilas Evêntos.
cháve P rx: 276718?8000144

EmPresà beneÍiciárlà do PERSE íPtô.r.nà En.lgênci.t cle R.tohâda clo setor de Evêôros), nos telnos dâ Lêi ne 14.148/2021, conrêqura@ntàÇáo d'd. per. Portàlrà úx t.tattzõzt. rt iri n; ã.irrrzãià-ipirrr."a" eh Diâ!1ô orlclal crà unráó êú 2e.12.2023, à uedldâProvisó!1. n" t'202/20231 ' D.stô rôhá, .! !êc.ltôs orlun.rás clos clue'. pi"ri"ro. nâ portalia, a."". ."t iiir"ira.. à .lrquota ,.rode IRPJ, sêndÔ ct.3onê!âdãs àÊ áltdúôra3 dô IMPosrÍ, oe lrlon, (iinr r.ipr,77*.pr.."r.".90v.b!/ccivil o3l âto2o19-2022l202tlIêr/Il{1,{8.hrm,.

RETENÇõES FEDERAIS

Pls (R$)

o,oo
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o,oo
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o,oo
IR (RS)

o,oo
csLL (R$)

o,oo
outràs Rêtênçôês (Rl)

o,oo
VALORES

vator dos SeNicoE (RS)

6O.OOO,OO

rss (Rr)

3.OOO,OO

oeduçõês (Rg)

o.oo
Iss Rêtldo (R,)

Dêsconto Inco.dioo^ado (Rg)

o,OO
Oesconto condlQonado (Rt)

o,oo

Base de cárculo (Rg)

6O.OOO,OO
Vâror LÍq!rdo (Rg)

6O.OOO,OO

atiquora (9o)

5,OO
v.br rot.tdâ Nor. (Rí)

60.O00,oo
OUTRAS INFORMAçõES
Esta NFs-e é àutodectâ.àtór â.
Tíb- ãprox. Rg 8.070,00 Federat . Rt 3,OOO,OO Mun cipáI, Fonter IBPT [O8OAC2]

P.,a và[dãçáo desta Í\FSê àcesse. t nD r// pà trnôsto. webrss, com. bíexteno/nlse/vàt,dê r
emrtrda cor respàldô no Oêcrêto no r667 o€ 6 d. der.mbrc de 20 18.
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I

E

d

ft



0urio I s
\tr 

=>=
ttt ê

)\

I

-ol
Êi

.- '.\F
!F*- 

-2

Á

-:\-
Á

I

L

Z

i,.a
t!2

w) -
o

I

a

J

xct=
!
II

B
'rl
-a.t

L

(
-

-

,

)
rI,,



7'

II

T:o!o
co
U)

E
l
ru
I,
IE

o
i
o
$
G

ul

€§ fi: 8E E § tr '^

ÊÊrÉrâÉÊfi§
§Ê r[ ãE E Ã § i
ÊÊ ÊE Ê§ § I ãg Ê

Ê§ Êã EêÊ Ê §;:e Ê

§it#g§ÊaFcÊ§í,rt gg Eãã f,;ã :É ÉE

Êâ Eí EãÊ gÊÊ ts §E
ÊE §? ãs: Ê EEqq sb

ãsÉEÊãÊÉgggã=ÉÉ

ÊíããgÊ§tÊÊâfii§§
EÊ [f Eãã 

Ê HsEHÉÊs

;Iã§E§ÊÉ§$§fig§E
Ei gÊ ãEsE â Êe Éã ÉEE

F*s Cfu ágs§ 
; ÉÊ ãr É B-

§ã§ ÊEE É ÊFÉ Ê- ÊÊ $ã Ê Eã

I.l.

-)aT
.âv
Er

ir020

--J

Ê,\1

ü§ü
YIIII



--

I

(r021

rI
lÍ

\

ffi\{
I:

t'BF-

Ê

-:UI
bc
-5Ufa
ÊF

rsl.IX
:,1

'l

a
rü

,'

C
1)

E I

:D

H

ao

(
I

I

2D-

-

6
uJ"

rO;r

J.
E:
(Í,

-l

I

,9

t

,r

I'd

iD

EA
ru

I

+
Ê

I

Ip

I

z

,

!
=
:

.à
õ

E

{E.á tEt
Elt:LJ
Etl
* lÉt
E t$t
Êr lBl
iü [=J
*R ;=,
â9 lrl
fl LiJ

r-€
OE

Náo?,
,o -ô-F.ã

.i=

o

(!

o
.z
ã
çto.o,o

ôí

-w

..

E E s:
-!oô o x, ;;=T É :Í 8.q;ô g 4

Ê-gã;3$: I(9ã,5É3H§õ p

a
.,( a

,!



uit0
I

u,l
(

I
II

+

O
â

- T
-

*)

-
-À.U

e

ltn

(!
o
.=
o
o
.g(!
.9

0,r

I

I

I t,.

-

I
I

it? 
=

J

)

I

I

t

7/

o

s

§
I
E

'6

ã
.9

'E

9õ
õÊ

i
T

9G

ê:
ET:
õrF
l-

(!
'õ
.2
o
o
(E

(!
th

=

-tli:, - -

: lírr,<-.
:



q

0(r023T
d

sry

\

\

r

o
5
o

ot
)
,8

6)
a!,
'õ

J
at,

o

o

q,
co
o!.:

!tE

o

trJ

l:

I§
o,o
o-

.9
a:
ó!tp
E.'6
a
oI
'õ

:
r---T---l

o

ô

-
t!
5

.r)

-t
-l-c

t

F
ii.

o

o
I

o
E6
o

=(E€
tr
o

ch

.t

-
.-ti2
Avrqv
<t
+ l-l'..r

7

,#

t



iltl I

r,
.'" 1

_ at

a

-l

\(;n ./ \(

,...iY .o I,rE_-
. '§.

':{f;*
t_-

,

a
I

a

v|ll)
I
i

-l
/

a
a

,



E
CT
l{
Id
IJI
EI

uri075

It\

i

\

\

\

)
I

I

E
oq

:=
o

o (Af\ E

3 Pã? Bç (-ü.YL- ,-3l,,- q: ãsF Ê

= 
uea!

tr O.:O J
t
l-

q
:l
O)
o



A-.-§-.----. ' -*01' wt Unc lut(k\lut| yUJ I l8tsÍüjcvuuc /u!... nlbsr/doô- I U I §-âpps-vlatvot googaBctcÕrllrulLt llr/ vlt$ ur] rac!!!:

00lií-t::s

i''-"

?)-

coN TO OE EXCLU SIVIDADE

INSTRUMENTO PARTIoULAR DE REPRESENTAÇÃoARTíSTIoA, oUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LAOO COMO REPRESENTANTE, LL
VILLAS EVENTOS LTDA E DO OUTRO LADO, MISAIAS SANTOS
OLIVEIRA.

Por este instrumenlo jurÍdico particllar Eu Mlsalas Sântos Ollvelra, CPF no
066.587,115.50, domiciliado na Rua Cotegipe, 40, CEP: 41307-025, Morada da Lagoa
Salvador - BA, reconhecido pelo nome artístico de MISAIAS OLIVEIRA, de acordo com o
Arl.o. 25, inciso lll, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações) e S
alterãções posterioÍes, para todos os íins de direitos e obrigações, concede a pÍesente
CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE durants (2) dois anos à empresa, LL VILLAS EVENTOS
LTDA., CNPJ nc 27,673,8781000'l -44, sediada na Quadra ACSO í, Avenida Juscelino
Kubitscheck, Conjunto 01, Lote 41 A, Sala 1208, EdiÍicio JK Business Cenler, Plano DiÍelor
Sul, CEP: 77.015-012, Palmas - TO, representado legalmente por Kariny Vilas Boas dos
Santos, CPF n! 027.304.50í-65, domiciliado na Quadra Nse 22, Alameda 12,lote 17,
Residencial St. Martin Blue, Apto 201, Plano Diretor Sul, CEP: 77020-528, Palmas - TO,
para Íins de representação deste artisla, podendo Íepresenlante, requeÍer, assinar
contratos e outros instrumenlos juridicos similares, receber valoÍes Ínanceiros
reíerentes a cachês artísticos ou patrocÍnios, emitir notas Íiscais e recibos de quitação, com
recolhimenlo dos tributos pÍevistos na legislação vigente, permitindo KARINY VILAS
BOAS DOS SANTOS a lotal fiscalização, por todos os meios cabíveis, da efetiva
Íeslização do evênto acima indicado. Para Íins de represenlação deste'artista, podendo
Íepresentante permitindo a total fiscalízação, por todos os meios cabíveis, da efetiva
realização do evento indicado. Por expÍ€ssão d€ verdade, Íirmo o presenle.

c

+
â
E

t

CúUSULA PRIMEIRA - mnstitui como objeto do presente contrato a reprssentaÉo
em caráter exclusivo nacional, do artista acima citado.

CúUSULA SEGUNDA - O empÍesáÍio podeÍá firmar contrato em nome de seu
representado em carátor exclu§ivo, para a realização de apresentações artísticas,
em show ou €ventos, em qualquer parte do Brasil, sendo assim, em todo território nacional
brasiloiÍo, ajustado êm nome do reprosentado, valor do cachê, número de apresentaçôes,
local, hoÍário, Íeceb€r e dar quitação.

CúUSULA TERCEIRA - Pêlo presente, declara o contratado artista que o contratante
empresârio é o seu únlco representante no Brâsil, detendo a exclusividade pâÍa
crntratação de suas apresentações podendo ajustar com terceifos as condiçÕes dae

01. Cên,eí

ll ávEMos tIDÁ. CNPJ:21.673.07 OOO\.44

--, €ndeteçc. ACSO 1, Av Juscetno KubnsúekconJ.
p,,rte Dnelot Sttt,CEP 77.015-012, qALLluS - lOI 
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mesmas, bem como ceder exclusividades de dalas especificas a outras empresas de
represenlação artÍstica, nos termos da lei.

CúUSULA QUARTA - O presente instrumenlo confatual terá sua vigência pelo prazo
de 12 de dezembro de 2022 a í2 de dezembro de 2024.

Paráqrafo Único: O presente conlrato possui mulla de $ í00.000,00 (Cem mil rêais) em
caso de recisão do mesmo.

' CLAUSULA QUINTA - O presente ajuste obÍiga as partes contratantês sem herdeiros e
sucessore§_

CúUSULA SEXTA - Fica €leito o foro da cÍdade de Palmas - TO, para dirlmiÍ
qualquer dúvida ou questõBs dêcorÍentes do presente.

CúUSULA SÉflMA - O contrato pode ser rescindido por ambas as partss mediante ao
aviso prévio de 30 dias.
E por estarem assim de pleno acordo com as CúUSULAS, termos e condições deste
instrumento, assinam o presenle em duas vias de igual teor, juntamente com as
testemunhas abaixo, para que produza os s€us efeitos legais.

Palmas - TO. í2 de dezembro ite 2022

.tr

Mlsalas Santos Oliveira

CPF no 065.587.í í 5-50
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Karlny Mlas Boas dos Santos
CPF no 027.304.501.65
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ll €VENIoS i.IoÁ CN PJ:27.67A.O7$1000 r.44

Endeeço: ACS|J l, Ay Jtscelino f.ubitschek. Co.t Ot, Loíe, {Sa/J 1209, t2
Plano Dtetoí Sd, CEP: 77 .01 ç01A, PALMAS - 1 O
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

cNPJ:01.514.515/0001-99

AVENIoA VAIDIR MASUTÍI 779.W

CE.P.: 78319-000 - Campos de Júllo - MT 0u(1029

PARECER CONTÁBIL

ç\l - HÁ recursos orÇamentárlos para pagamento das obrigaçôes conforme dotação lões) especificada (s) abaixo;

[ ] - NÃo HÁ recursos orçamentárlos para pagamento das obrlgaçóes;

[ ] - Despesas €xtÍa oÍçamentárias.

[ ] -sistema de Registro de Preços com indicação de dotâção no momento de âquisição.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

NP.ProcessoAdm. /Ano
Data do Processo Adm.:
Modalidade:

000098/24
22108/2024

INEXTGtBtUDADE OO27 12024

Objeto do Processo Adm.:Contratação de Show artístico de Misaias Oliveira para o evento de Aniversário do

Município, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura Esporte e turismo da Prefeitura

Municipal de Campos de Júlio-MT.

Recursos orçâmentários

Ficha

826
Êic.

Exer

2024

Unid. Excc. Funcional Câtêgodâ Fonls RecuÍao

020901 13.392.0008.2088.0000 3.3.90.39.23.00'1.2.500

Valor

60.000,00

Saldo

959.332,55

Saldo Com ReseÍva

707.248,55

Totâl Previsto : 60.000,00

lvtt
t

tjÍÔ'('Ç 1

Campos de Júlio, 22 de agosto de 2024

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos

orçamentários, pãra assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico que:

L
Assinatura do R$lgps



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 

0u0030wwwcamposdejulio.mt.gov.br

Processo Licitatório: 9812024

lnexigibilidade de Licitaçáo n" 2712024

AUTORTZAÇÃO PA

Autorizo a abertura

o evento de Aniversário d

Cultura Esportê e turismo

Referência e justificativas

CONTRATAÇÃO DIRETA

stico de Misaias Oliveira para

es da Secretaria Municipal de

, conforme Termo de

Campos osto 2024.

CATüPOS ruL'O

IRINEU S PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamênto Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (55) 3387-

2800

i



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.goubr 000 031

PORTARIA NO 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2024,

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM

COMO AGENTES DE CONTRATAÇÃO, PARA

coirrPoR A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E

A EOUIPE DE APOIO E PARÂ ATUAREM COMO

AGENTES PÚBLICOS NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI N" 14.133'2021

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Preíeito do Municipio de Campos de Júlio'

Estado de Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe confere o art, í48, inciso ll.

alinea "f'e "h", da Lei nica Municipal, e tendo o disposto no arts. 70 e

8o dâ Lêi Fedêrãl no , de'lo de abíl de 2021,

Art. 10 Desig para atuarem como

agentes de idos pela Lei no 14.133,

de 1o de abril de 202'l:

l- Eric Rodrigo

ll - Marcelô José Bati
,

"'|-Nadiagutpos DE IULIO
§ 10 Nas ligEFftrcmdrêpBgBêft P§Rfft.,gi.7gentes de contrataçâo

indicados nos incisos le ll do caput deete artigo serâo designados pregoeiros' nos

termos do art. 8o, §5o, da Lei no 14.133D021.

§ 20 Compete 8o8 âgentes de contretaçâo tomar decisÕes, dar impulso ao

procedimento licitatório e executar quaisquer outra§ atividades necessárias ao bom

andamento do cêrtamê até a homologação, bem como e e§pecialmente o

desempenho das atribuiçÕes previstas no art. í4 do Decreto Municipal no 23, de 18

de janeiro de 2A24, sem prejuÍzo das demais normas aplicáveis'

§ 30 Compete ao§ agêntes de contratãçâo indicados no caput a condução

dos processos dê contratsçáo direta realizados pelo ritos comum e eletrônico,

^/tn
CNPJ: 01.614.516/ ooot-gg - uunicffie campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardlm - Campds de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

rar os seguintes servidores eÍet

nos procedrÍnêntos licitatórios

!

d no



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.cemposdêlul lo. mt.tov, br

previstos no art. 1o, § 20, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25, de 19 de janeiro

de 2024.

§ 4" Os servidores indicados no caput poderâo atuar crmo membros da

equipe de apoio, desde que náo ê§têjam exercendo outras funçôes no respectivo

processo licitatório.

§ 50 Compete ao Secretário Municipal de Administração a distribuição dos

processos de licitaçâo e de contrataçâo direk a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas hipóteses de

aíastamênto, impedimento legal ou regulamentar.

Art 20 Designar os servidores efetivos abaixo relacionados para. sob a

presidência do primeiro, compor a comissão dê contratação, em caráter

permanente:

L
lV - Wilma da

V - Darci Rod
I

§ 10 Compête penho das atribuiçÕes

previstas no art. 18 do de janeiro de 2024, sem

prejuizo das demais norm

§ 20 Em suas ausên , o presidente de comissáo de

contrataÇão será substituído ombros, na ordem indicada no

art. 20 desta Portaria. DE TULIO
§ 30 A comhsâodtêJoôn0at4ão llâo,FdcIâ§ê:Í-eunir com número de

membros inferior a 3 (três), nos termos do art. 80, §2o, da Lei n' 14.133/2021,

sempre em número ímpar, cabendo ao servidor que atuar como presidente da

comissâo, se for o caeo, solicitar a designação de servidor para substituir membros

afastados ou impedidos.

§ 4o A designeção de comis§ão de contrataçâo em caráter permanente não

impede eventual designaçâo de comissâo de contrataçáo em carátêr especial,

quando as circunstâncias de contrataçáo especifica assim exigir.

J.l
CNPJ: 01.614.516/ wt-gg - r,tunrcffiaecampos de Júlio - MT

Av. vâldir Masutti, N' 779 w - Lotêsmento Bom Jârdim - Campds de Júllo.MT - CEP: 78319{00 -Fone (65) 3387-2800

| - Eric Rodrigo Pettenan;

ll- Nadia Tal{ V
lll - Marcelo J§É ratista

§

tn o

Ferre

tra.

comissáo de contrataçáo o

Me nicipal no 23,
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
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§ 50 Os servidores anolados no caput poderão, quando for o caso, atuar

como membros da equipe de apoio aos agentes de contratação, desde que não

êstejam exercendo outras funçÕe§ no respectivo processo licitatório.

Art. 30 Designar os servidores abaixo relacionados para, na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os processos dê contrataçáo direta realizados pelo

rito simpliflcado, previsto no art. 1o, § 20, inciso lll, do Decreto Municipal no 25, de

19 de janeiro de2O24.

| - Jéssica Amann Froehlich:

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia Soa Freitas; e

Vl - Beatriz d

Art. 40 Os

apoio e os agêntes

análisês relativas

complementar para

financeira e juridica,

inclusive de serv rão com o auxílio dos

órgáos de âssesso do Poder Executivo do

Municipio de Campos no art. 15 do Decreto

Municipal no 23, de 18 de

Art. 50 Esta Portaria e de sua publicação.

Gabinete do PreÍeito Munlcipãl de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso. aos virrl(l

e quatro dias do mêe de janeiro do ano de dois mil e vlnte e quatro.

Registre-se, publique-se e cumPÍa-se.

IRINEU MA PARMEGGIANI

Prefeito de CamPos de Júlio

CNPJ: 01.6t4.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de JÚlio - MT

Av. ValdiÍ Masutti, N' 779 W - Loteamento 8om lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

I
Ir.
,l

rj.

Bati§tâtp.

de hntratação, a equiPe de

U icitar aux

Júlio - MT
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25 de Janêiro de 2024 . JoÍnâl Olícial Elotónico dos Municlpios do Estado de Mato Grosso . ANO XIX I N" 4.40E

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JÚLlo

PORTARIA NO 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.

OESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREiT COMO AGENÍES DE CON.
TRATAçÂO, PARA COMPOR A COM|SSÁO DE CONTRATAçÃO E A
EOUIPE DE APOIO E PARÂ ATUAREM COMO AGENTÉS PÚBLICOS

NOS PROCEOIMENTOS REGIDOS PELA LEI N' 14.I3312021,

IRINEU i,lARcOS PARMEGGIANI, Preíêito do Município de Câmpos dê

Júlio, Estádo de Mato Grosso, no uso da akibuição quê lhê conÍerê o art.

148. inciso ll, alinea f'e 'h", da LeiOrgânica Municipal, e tendo em vista

o drsposlo no arts. 70 6 8o da Lei Federal n0 14.'133, de 10 de abril dê 202'1,

RESOLVE

Aít. l" DesignaÍ os seguintes seNidores eíetivos para atuarem como

agentes de contralação nos procêdimentos licitatórios regidos pela L€i no

í4.133, de 1ô de abrildê 2021:

l - EÍic Rodrigo Pettenan:

ll - Mârcêlo José Batista dos Sanlos Lino:

lll - Nadia Talal Nsiem;

§ l" Nas licitações na modalidade pregão, os agenlês de conkataçáo in-

dicados nos incisos I e ll do Gaput dest6 artigo serão designados pregoei-

íos, nos teÍmos do aít. 8o, §5o, da Lêi n' 14.133/2021.

§ 2o Compete aos agentês dê c.ntratação tomar decisôes, dar impulso ao

procedimenlo licitatório e executar quaiaquêr outras atividades necêssá _

as ao bom andamenlo do certame âté â homologaçáo, bem como e espe-

cialmentê o desêmpênho das atribuiçõ€s prêvislas no ârt. 14 do Decrêto

Municipãl no 23, de '16 de janeiro de 2024, sem prejuÍzo das demais nor-

mas âplicávêis.

§ 3ô Competo aos agentes de contratação indicados no ctput â condução

dos processos de contrataÉo diretâ realizados pelo ritos comum e eletrG

nico, previstos no art. 1', § 2!, incisos I e lldo Decrêto Municipal no 25, de

l9 dê janeiro de 2024.

§ 4' Os sgNidorês indicãdos no caput poderâo atuar como membms da

oquipe de apoio, desde que não estejam exercendo outras funçóes no res_

poctivo procêsso licitatório.

§ 5ô Compete ao SêcrêtáÍio Municipal de Administ.ação a distribuição dos

processos de licilaÉo e de conlrataçáo direta a câda um dos agentês in-

dicâdos no capul deste âdigo, bem como dêsignar 6êus substitutos nâs

hipótes€s de âfâstamonto, impodimento lêgal ou regulâmêntar.

Art.2o Dêsignar og sêrvidoros efêtivos âbâixo relacionados para, sob a

presidência do primeiro, compor â comissão de contratação, em caráter

peímanenle:

l- Eric Rodrigo P€ttenan;

ll - Nadia Talâl Neiem:

lll - Marcêlo José Batistâ dos Santos Lino:

lV - Wiha dâ Guia Fêrreira:€

v - oarci Rodrisô reixêirê. u ii Ú it .t q

§ 1o Compête à comissão de contrataçáo o dêsempenho das atribuiçóês
previstâs no art. 18 do Decreto Municipal no 23, de 18 dê iêneirc de 2024,

sêm prejuízo das demais noímâs aplicáveis.

§ 20 Êm suas âusências ou impedimentos, o presidôntê da comissão de

contratação sêrá subslituido por um dos demâis membros, na ordêm indi_

cada no ârt. 2 desta Portaria.

§ 3'A comissão de contratâção não podêrá se reunir com número de

membros infêrior â 3 (três), nos tormos do art.8o, §2', da Lei no 14.133i

202'1, sempre em número impar, cabendo ao §eÍvidor que aluar como prê_

sidente da comissão, se for o caso, solicilar â designação dê seNidor pâra

substituir membros afastados ou impedidos.

§ 40 A designação d€ comissão de contEtaçáo em caráteí permânênte

não impedê 6ventual designaçáo de comissão de contrataçéo êm carálor

ospêcial, qúando as circunstâncias dê contrâtação êspêcÍficê assim exigir'

§ 5o Os servidores ârÍolados no caput poderão, quando Íor o caso, atuar

como mehbros da equipe de apoio aos agentes de conlratação, desde

que não estejam ex€rcendo outEs funçôes no respectivo procêsso licila_

lório.

Art.30 Dêsignar os sêryidorês abaixo rslacionados pâra, na qualidâde de

ãgentes públicos. conduzirem os processos de contrataÉo direta realiza-

dos pêlo rito simpliÍicado, previsto no arl. 1o, § 2', inciso lll, do Decíeto Mu-

nicipal n" 25, dê 19 de janeio de 2024:

I - Jéssica Amann Froehlich;

ll - Theis Silva Mâciel:

lll - Josiane da Silva Ribêiro:

lV - Lharen Brandalize Pâzinatto:

V - Marcia Soarês dê Freitâs; e

Vl - Beahiz dos Santos Ealista Silva.

Art.4o Os agentes dê conkalação, â comissâo de conlratação, a equipê

de apoio e os ágentos públicos podêrão solicilar auxllio técnico com_

plemenlar para análises relativas às qualiíicâçôes técnica, êconômico-

Íinanceira ê jurídica, inclusive de servidores não listados nesla Portaria, ê

contarão com o auxÍlio dos órgãos de assessoramenlo juídico e de con_

trole interno do Poder Executivo do Municipio de Câmpos de Júlio - MT'

nos termos do disposlo no arl. 15 do Decrêto Municipal no 23, de 18 dê

janêiro de 2024.

AÉ. 5' Esta Portaria entra em vigor na datâ de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipaldo Câmpos de Júlio, Estado de Mato Gíos-

so, aos vinte e qualÍo dias do mês de janeiío do ano dê dois mil ê vinle ê

qualro.

Reglstre.sB, publlquo-!o ê cumpra-6ê.

IRINEU ÍTIARCOS PAR}IEGGIANI

ProÍoito d. Câmpos dô Júlio

oECRETO N' 302, DE 13 0E DEZEMBRO OE 2023 'LÉl N.1590 DE 221',1112022

Abre no orçamento vigente crédilo âdicional suplemenlar e da outras providências

Suplementaçào ( + ) 327,777,81 02 06 01 Fundo Municipal de Saúde

Lei
lâ
dê

PARMEGGIANI. Prêíêito do Municioal
Orgânica do Munrcípio do Campos dê

dê CâmDos de Júfto. Estado dê Malo Grosso no êxorcício
JúIo e àulorizaÇâo ôontida na Municipal n' 001590122 da

ekiburcóes ou€ lhe Íoíam
22 de NoreÍhbto de 2022

inlês dotaçÉes:

NrRt UE SMARCO
Leipelâ

ídos as732 77'l d istíibúmu adiciocédito nânal R$ ,8nteF noaberto importâ
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NúMERô oE rNscRtÇÁo
27.673.A7At000144
MATRIZ

GoMPROVANTE OE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL 0ato5t2017

NOME EMPRÊSARIAL

LL VILAS EVENTOS LTOA

LO DO EsÍABELEC IMENTO (NOME DE FANTASIÂ)
LL VILAS EVENTOS DEMAIS

cóDtco E oEscR DAATIVIDÂDE ECON
82.30.0.0í - Sorviços de organização dê foiÍas, congroosos, êrpo6içõeô e Íostas (Djspênsáda *)

DASATIVIOADES tcas
73.í9.042 - Promoção d. vêndas (Dispênsâda .)
77.39{43 - Aluguêl dê palcos, cobcíurar ê oulraa oslrutu,âs dê uso têmporário, êxcêto andaimes
82.99-7-99 - oúras atividadca de rsrviços prestados principalmênte às emprêsas não espsciÍicadas antêriormênte
90.01€42 - Produção musicât (Dl8pênsadâ.)
90.0'1.9"06 - Allvldadês do sonorlzação ê do llumlnação

IGO E OESCRI

206-2 - Sociedadê Empresárla Limiteda

Q ARNE í2 ALAMEOA 2
COMPLEMENTO

LOTE (x SALA 9OI EOIF PALMAS
BUSINESS CENT

77.006{í PLANO DIRETOR NORÍE PALMAS

ÊNOEREÇO ELÊÍR
LLVTLASEVENÍOS@GMAtL.COM

TELEÊONE

(63) 8í25-2778

ENT€ FEDÊRATIVO RESPO VEL (EFR)

stÍuaÇÁo cÁoASTR L

ATIVA
DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL

081o5t2017

MOÍ|VO OE Sr

ESPECIAL OATA DA S ESPECIAL

18104124,1A103 âboul:blank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1810412024 às 10:02:3í (dâta e hora de Brasília).

00ú035

\'l I dtsPêlY_le alvarás o licênças é diíeito do emproondedot que aÍênde aos rcquisitos conslEntos na lgeso/uçáo CGSTM no 51, de t1 dê
iynho de,2019, ou .ls.legislaçào ptópiê oncaminhada ao CGSrM pêros entàs fedeÊlivos, nâo tendo a'Receita Fedeiai qualquer
rcsponsab dacle quento ás afiídádss dr'srr€rsadas.
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PRtMETRA ALTERAçAO DO CONTRATO SOCTAI DA SOCTEDAOE EMPRESARTA LtM|TADA
UNIPESSOAL

TL VITAS EVENTOS TTDA
CNPJ: 27.673.879 I 0OOt-44

KARINY VIIAS BOAS DOS SANTOS, brasileira, caseda, rêgime comunhão parcial de bens,
empresaria, nascido em 2O/1U7994, CPF ns 027.304.501-65, e CNH: 0681g012142
Detran/TO, residente e domiciliada na euadra: ARSE 22, Alamede f2,lote !7, SN, residencial
St. Martin Blue 201, Plano Diretor Sul , Cep:77020-52& palmasf'O. Sócia da empresa Lt VILAS
EVENTOS LTDA, com sede na QUADRA ACSO 1Avênida Juscelino Kubitschek, SN, CONJ 01;
LOTE 41 A; SALA 1208; ANDAR 12; EDIF JK Business Center, Cep: 77OLS-OLZ, plano Diretor Sul,
Palmas/To. com acevo registrada na junta comercial do Tocantins, inscrito no CNpJ sob ns
27,673,8781ú0144, resolve, alterar e consolidar o contrato social, conforme clausulas
seguinte.

Cláusula Primeira -A sociedade limitada unipessoal, passa a localizar-se na euadra: ARNE12,
ALAMEDA 2, SN, LOTE 04, SALA 901, EDIF PALMAS BUSTNESS CENT. Cep: 77006-054, ptano
Diretor Norte, Palmas/TO.

Cláusula Segunda - DO OBJETO - Altera- se o Objeto da empresa: A emprêsa terá por obieto
as sêguintes atividades econômicas:
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; promoção de vendas -
entrega de material publicitário; produção musical - bandas; Atividades de sonorização e de
iluminação; Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário; atividades
de serviços prestados principalmente às empresas - impressão e de colocação de código de
barras para endereços postais.
PaÉgraÍo Único - Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s)
atividade(s) de:
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; promoção de vendas -

entrega de material publicitário; produção musical - bandas; Atividades de sonorização e de
ilumlnação; Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário; atividades
de serviços prestados principalmente às empresas - impressão e de colocação de código de
barras para endereços postâis.

Cláusula Terceira - DESENQUADRAMENTO DE EPp - A empresa declara, sob as penas da lei,
que se desenquadra da condição de EMPRESA DE PEQUENO pORTE, nos termos da lei
complementar ne 123, de t4l7212006.

Cláusula quarta - Em consequência das alterações, resolve o(s) sócio(s) consolidar o contrato
social o qual, já reÍletindo as alterações acima, passa a têr a seguinte redação
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coNsouDAçAO SOCTAL DA SOCTEDADE EMPRESARIA UMTTADA UNTPESSOAL

LL VITAS EVENTOS LTDA
CN PJ : 27.573. 87 I I OO0t-44

KARINY VIIAS BOAS DOS SANTOS, brasileira, casada, regime comunhão parcial de bens,
empresaria, nascido em 2O/tL/1994, CPF ns 027.304.501-65, e CNH: 06918012142
Detran/To, residente e domiciliada na Quadra: ARSE 22, Alameda 12,lote 17, SN, residencial
St. Martin Blue 201, Pleno Diretor Sul , Cep..77OZO-529, palmas/TO.

cláusula Primeira - A sociedade limitada unipessoal gira com a denominação tt vlLAs
EVENTOS LTDA, e nome fantasia LL VTLAS EVENTOS.

Cláusula Segunda - A sociêdade limitada unipessoal localiza-se na euadra: ARNE12,
ALAMEDA 2, SN, LOTE 04, SALA 901, ED|F PALMAS BUSTNESS CENT. Cep: 77OO6-os4, plano
Diretor Norte, Palmas/TO.

Cláusula Terceira - A sociedade limitada unipessoal tem o seguintê objeto:
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; promoção de vendas -

entrega de materiâl publicitário; produção musical - bandas; Atividades de sonorização e de
iluminação; Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário; atividades
de serviços prestados principalmente às empresas - impressão e de colocação de código de
barras para endereços postais.
Parágralo Único - Em estabelecimento eleito cômo sede (mâtriz) exerci a seguinte atividade:

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; promoção de vendas -

entrega de material publicitário; produção musical - bandas; Atividades de sonorização e de
iluminação; Aluguel de palcos, coberturãs e outras estruturas de uso temporário; atividades
de serviços prestados principalmente às empresas - impressão e de colocação de código de
barras para endereços postais.

DO PRAZO DE DURAçAO

Cláusula Quarta - A empresa teve início de suas atividades em 08/05/2017 e seu prazo de
duração e indeterminado.

DO CAPITAL

Cláusula quinta - O capital social e de RS 30O.OOO,OO (trezentos mil reais), representado por
300.000 (trezentos mil) quotas de capital, no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma,
totalmente subscrito e integralizadas em moeda corrente e legal do pais pela sócia.

cláusula sexte - A administração da empresa será exercida pela sócia KARINY vllAs BoAs
Dos sANTos. que ficara incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao
exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representa-la judicial e
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extrajudicialmente, ativa e passivamente pêrante todas as repãrtições e instituições
financeiras, vedado, no entanto o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse social.

Cláusula Sétima - A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da empresar por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tempora riamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

Cláusula Oitava - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora
procedera a elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os prejuízos apurados.

Cláusula Nona - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Clausula Dêcima - DESENQUADRAMENTO DE EPP - A empresa declara, sob as penas da lei,
que se desenquadra da condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da lei
complementar ns 123, de 14/12/2006.

Clausula Decima Primeira - Fica eleito o foro de Palmas - TO, para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigeções resultantes

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via única.

Palmas - TO 07 de março de 2023

KARINY VITAS BOAS DOS SANTOS
Sócia/ADM



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govêrno Digital
Secretâria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNlCA

certificamos que o ato da empresa LL VILAS EVENToS LTDA consta assinado digitalmente por:
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CPF/CNPJ Nome

02730450165 KARINY VILAS BOAS DOS SANTOS

TJUCETTN§
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MtNtsrÉRto DA FAZENDA
SecrêtaÍia da Rêceita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazêhda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA OC OÉErOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIUDA ATtvA DA uNtÃo

Nome: LL VILAS EVENTOS LTDA
CNPJ: 27.673.878 1000,t44

Ressalvado o direito de a Fazendâ Nacionar cobrar e rnscrever quaisquer dÍvidas de
rêsponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a sêr apuradas, é certificâdo que:

1. constam debitos administrados pera secretaria da Receita Fêderar do Brasir (RFB) com
exigibilidade suspensâ nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro oe ísoo _

código Tributário Nacionar (crN), ou obieto de decisão judiciar que determina sua
desconsideração para Íns de certificação da regularidadê Íiscal, ou ainda nào vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) na procuradoria-Ger al da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts.2O5 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida paÍa o estaberecimento matriz ê suas firiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgão§ e fundos pÚblicos da administração direlâ a ele vinculados. ReÍere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais pÍevistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraío único do art. 11 da Lei no g.212, de 24 de julhode 199.1.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificagão de sua autenticidade na lnternel, nos
endereços <http://rfb.gov.bÍ> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/pGFN no 1.7s1, de 2t1ol2oi4.
Emitida às 14:50:47 do dia 12tOBt2O24 <horc e data de Biasília>.
Válida até 08to2t2025.
Código de controte da certidão: 18E3.í t3E.F}C3.AC?T
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

27.673.A7AlOOOL-44

LL VILAS EVENÍOS LTDA

Q ARNE 12 ALAMEDA 2 LT 04 SL 901 EDIF SN PALMAS BUSINES CENT /
PI.ANO DTRETOR NORTE / PALMAS / TO / 77006.054

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:13/08 /2024 a LtlO9/2O24

CeÉificaçáo Número: 2o24o8L3073o4906156806

Informação obtlda em l5/OBl2O24 16:48:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:
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cnnrroÃo NEcÀTrvÀ DE DEBITOS TRABATHTSTAS

Nome: LL VILAS EVENTOS LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNP.I: 27 . 673.878 / 0OO7-44
Certidão n" t 55235606 / 2024
Expedição: L2/08/2024, às 15:32:36
Vafidade: 08/02/2025 - 1"80 (cento e oirenta) dias,
de sua expedição,

!'ctEk -rt.:Dr íi iÁt rl)
.J USJl'Ií;'A DO '1'I<,ÀEALHí]

contados da data

certifica-se que LL vrLÀs E\rENTos LrDÀ (t ATRrz E FrLrArs), inscrito (a)
no CNPJ sob o no 27.673.978/ooo1-a4, NÁo coNsrÀ como inadimprente no
Banco Naciona.l- de Devedores Trabafhistas.
certidão emitida com base nos àrts . 642-A ê gg3-A da coneolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns,. )-2,440/201L e
L3.467 /201"7, e no Ato 01./2022 da CGJT, de 21 de janeiro d,e 2022.
os dados constantes desta certidão sào de responsabilídade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabefecj_mênto s, agêncj-as ou filiais.
A aceitação desta cêrtidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst . j us , br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFORttÀÇÃO IUPORTAITTE
Do Banco Nacional de Devedorês Trabalhistas constam os dad.os
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e j urídicas
inadimprentes perante a Justiça do Trabar,ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no conce.rnente aos
recol,himentos previdenciários, a honorários, a cus ta s, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou d.ecorrêntes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púbrico do
Trabalho, Comissão de Conci_Iiação prévia ou demais títulos que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERTNTENDÊNCÁ DE GESTÃO TRIBUTÁRIA
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉD|TOS FISCA]S
COORDENADORIA DA DíVIDA ATIVA

umero rtidão

ffi
Valldador

647 466A607 ss29059897984752694098

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA JURIDICA

TDENT|FICAçÃO DO CONTRTBUTNTE:
RAZÃO §OCIAL: LL VILAS EVENTOS LTDA
CNPJ | 27.673.878t000144 tNscRtçÃo ESTADUAL:
ATIVIDADE ECONÔMICA:

ENDEREÇO: QD ACSO 1 AVENIDA JUSCELINo KUBITSoHEK coNJ 01 LoTE 4I SALA 1208, S/N, PLANo D
MUNICÍPIO: PALMAS - TO

FINALIDADE:
LrcrTAçÃo

HISTÓRTCO:

NÃo coNSTA oÊBITo INSCRITo EM DÍVIDA ATIVA

5000973

Fundamentação Legal - Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 2g de Dezembro de 200i. Fica ressatvado o direito
de a Fazenda PÚblica Estâduâ|, inscrevêr e cobrar quâlquer dívida de responsabilidade do contribuinte acima,
que vier a ser âpurada.

Validade - o prazo de varidade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão.
A autênticidade destâ ceíidáo deverá ser conÍirmada via rnternet, no endereço httpr/www.to gov.br/seÍâz
A certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu,
pêlo crédíto tributário, assegurando o diÍeito de regresso.

Oât. Eml.!ão: Segunda-feirâ. 12 de Àgosto de 2024 _ 16h O9m 53s Emitida Vaa INTERNET

.7 Atençáo:

Qualquêr rasura ou emenda invalidará este documento.
Esta cêrtidão oslá vlnculada ao númêro do CpF, CNpJ ou lnscrição Estadual.

Esta cêÍtidão foi €mitidã no site da sêcroteria de Fazênda do Estado do Tocantin§ httpJ/ www.to.gov.b/§êfaz
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PREFEITURA DE PÂLMAS
SECRETARIA OE FINÂNÇAS

SUPÊRI TENDÊNCIA DE ADÍIIINISTRAÇÃO TRIBUTÁRN

cERTtDÃo NEGATIvA oe oÉeros tRreutÁnlos
CONTRIBUINTE

CPF/CN PJ: 27.673.87 8IOOO1 4
Contribuinte: LL VILAS EVENTOS LTDA lnscrição; 2402256

Endereço oficial; ARNE 12, ALAmEDA 02, LorE 04, SALA 90í ED|F pALMAs BUstNEss cE]{T, pALMAs-To
Endereço de correspondência: 106 N, ALAMEDA 02, No SN, §ALA 90í ED|F PALMAS BUSTNESS CENT, PALMAS-TO

Finâlidade: Licitação

É certificado que, n€stâ data, náo constam débitos pendentês em nome da pessoa juridica acima identificada, relativos a
tributos municipais, inclusivê em oívida Ativa, ressalvado o diÍeito de a Faze^da Públicâ Municipal cobrar e inscrever quarsquer
dividas que vierem a ser apuradas.

Esta Certidáo rêÍere-se exclusivamente à situaçâo da pêssoa jurídica no âmbito da Secretaria de Finanças da prefeitura
l\.4unicipal de Palmas.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invâlidaÉ êstê documento.

Basê logal: aí. '138 da Lêi Complâmontar n'285, de 3í da outubro do 20í3, c/c 8É.2OS do Código Tributádo Nacionat.

A aceilação da presente Certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na internet, no endereço
http://cnd.palmas.to.gov.br/validardocumsnto/, ou êm qualquêr Agênciâ de Rendâs dâ Secretaria de Fiosnças, âtravés do
numero identiflcador e do código de validaçâo logo abãixo:

Numero identiÍicador: 27.673.878/000i 44
Código de validação: 87'l 0a.59903.aZaee-.t 085480

Pâlmas, 12 de Agosto de 2024 às '16:í4

Cêrtldâo vállda até í I de Outubro de 2024
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TRIBU]UAL DE COIUÍAS DA UiltÃO

Consulta Consolidada de pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor ae cada cadastro consultado. A informaião ,elati,ra a razão social
da Pcssoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receiia Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: l2l08/2024 I6:17:16

Informa ões da Pessoa Jurídica:
Razão Social: LL VILAS EVENTOS LTDA
CNPJ: 27.673.878/0001 -44

Resultados da Consulta Eletrôni cÍt:
Orgão Gestor: TCU

adastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ccÍidão ori inal no portal do ór tor, cli ueA L]I

orgào Gestor: Portal da Transparência

Í&

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
esultado da consulta: Nada Consta

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacionat de Empresas punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no portal do órgão stor, cli ueA UI

órgão Gestor: Portal da Transparência

Para acessar a certidão ori tnal no portal do ao tor, cli ueA ut.

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

rtal do ó UIão gestor, clique A

órgão Gestor: CNJ

Para acessar a certidão ori inal no

obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçâo
de serviço's pÍblicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, al z: de aUrit ae zbta, iei n" t:.+oo, ae zfdejunho de2017,Lein" r3j26,de 8 de outubro de 201g, Decreto n" g.638 de 15, dejaneiro de 20r6.
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TRTBUNAL DE coNTAs na uNrÃo

cpnrrnÃo NEGATIvA

DE

LTcTTANTES rmnôNros

Nome completo: LL VILAS EVENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 27.67 3.878t0001-44

Certidão emitida às l6: I 8:08 do dia 12/0g/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
ht tDS //contas.tc u.gov.br/ords/Í)o INABILITA DO:-5

Código de controle da ceÍidão: RDB9I20g24l6l80g

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÂo coNSTA da reràçâo de responsáveis iniáôn*às pa.a
participar de licitação na administraçâo pública federal, por decisão deste Tribunar, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não_constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda nào
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenaç-ões tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueres cujás apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de Oecisáo juaicial.

V
í



Improbtdade Admtnistrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

ceÉifico que nesta dara (12t08t2024 às i6:2í) NÃo coNSTA no Gadastro

Nacional de condenações cíveis por Ato de rmprobidade Administrativa e
lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 21.613.8T81000144.

A condenação por atos de improbidade administralivâ não implica automático e necessário rêconhecimento da
inelegibilidade do condênado
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulqâcandcontas. e.ius.br/

Gercdo emt 'l2l\ü2024 as 16:2i:23 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Págrna 1/1

t

Esta certidão é expedidâ gratuitamente. sua autenticidade pode ser por meio do número de controre
668A.6083.0c55.A483 no sêguintê endereço: httos://www.onj.ius.b/improbidadê adm/autênticar Çertdaa.php

a
I-



Ã:l-u-qFJIU§
Goveíno do Estado do Tocântins
Secretariâ da lndústriâ, Comércio ê ServiÇos
Junta Comerc,al do Eslado do Tocantrns ".#*
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CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Rêgistro dê Empresâs Mercantis - SINBEM

CenÍrcamos quo as n{or/naço€s abaüo.onstâm dos dô€Umenlos nrouivados
nêstâ Juhra comêrcialê são oâ chta dã sua expediçào

Esta cêrtidáo íoi om (horário de Bíasília).
Sê impressa, veíilicar sua com o código ôPETNgCV.

UFE: 172007437Í1
r|'ruó2. Jurirrd: soíodádê Eho.§§ána LimirÉdã

Nohó Êmpr.8ânal lLvlLÀS ÊVÊNÍOS LÍOÁ Prolocob: I OC24022651 r.r

NIRE (Sêde)
17200743711

CNPJ
27 .673.878/0001 -44

Dat de Ato Constltulivo
08/05/2017

lnício de Allvidade
08to5/2017

Ende.oço Compl.to
OUAdíA ABNE 12 ALÂMEDA 2, N, SN, LOTE 04 SALA 9OI EOIF PATMAS BUSINESS CENT, PLANo DIREToR NoRTE . PaImaíTo - cEP 77006.
054

Objeto Soclal
SEVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIFAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS PROMOCAO DE VENDAS . ENTREGA DE MATEBIAL
PUBLICITARIO PRODUCAO MUSICAL . BANOAS ATIVIDADES OE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO ALUGUEL DE PALCOS, COBEBTURAS E
OUTRAS ESTRUTURAS OE USO TEMPORARIO AÍIVIOADES DE SERVICOS PRESTADOS PNNCIPALMENTE AS EMPBESAS . IMPRESSAO E
DE COLOCACAO DE CODIGO DE BARBAS PABA ENDERECOS POSTAIS,

Capltal Socisl
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
Câpilal Inlegralizldo
R$ 300.000,00 (tre2ertos mil reais)

Portê
Demais

Prazo de Oua6çáo
lndeterminado

O.dos do Sócio
Nomê
KARINY VILAS BOAS DOS
SANTOS

Pa
R$

30croclpital

^

CPF/CNPJ
027.s04.501,65

Admlnlslr6dor
s

Térmlho do mandato
lndeteíminado

Dados do Âdminlsllador
Nomê
KARINY VILAS BOAS DOS SANTOS

no do mandalo
nado

Úlimo AÍquivamanto
Datâ
24t03t2023 BA

Número
20230176470

Situação

Status

t

1de1

CPF
027.304.501-65

CLEC
Se.relário(a) Gsral
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

Sgcrêtaria Municipal dê Flnahçá6

tNSCRtÇÀO MUNtCtPAL

2402256

ALVARÁ N"

2024002424 0tiitll5tl

Alvará de Licença para Localização e Funcionamento

I - tDENTtFtcaÇÀo Do coNTRIBUINTE

LL VILAS EVENTOS LTDA - CCP 368376
LL VILAS ÊVENTOS

27.673.87Er000r-44

ARNE 
'2, 

ALAMEOA 02, 04, SL SOí EDIF PALMAS BUSINESS CENT P OIRETOR NORTE, PALMAS.TO
106 N, ALAMEOA 02, NO SN, SL 9O,I EDIF PALMAS BUSINESS CENT P DIRETOR NORTE, PALMAS.TO

CONTRIEUINTE

CPF/CNPJI

ENDEREÇO

II - INFoRMAÇÔES coMPLEMENTARES

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: KARINY vILAs BoAs DoS sANToS

ÁREA Do ESTABELEC|MENTo: 23.59 m2

HoRÁRToDEFUNC|oNAMENTo: coMERctrAL

NoPRôCESSO: 2023003856o'1t02J2024 VAL|DADE 31t01t2025

Expedido pela lnlernel em

2 de Fêverei.o dê 2024 às í9:34

Em conformidade com o Ad.7o do Decreto No 353/2OOS.

A validade/autenticidâde destê pode ser verificado no site
http://alvara.palmas.to.gov.br/autenticidadê/ ou ulilizando seu
smaíphone/tablel para íazer â têitura do QRCODE(imâgem) ao lâdo
Codigo de Validaçáor a2dc2.9d887-425EOil

(cNAE-FtSCAL) Licên.SanltáÍia tlc.nlmbtántât Ativ.EndorsçoIII - ATIVIOADES EC

823000í . sERvtÇos DE oRGANtzaçÀo DE FEtRÂs, coNcREssos,
ExPostçôES E FESTAS - pRtNctpAL

7739003 . ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE
uso ÍEMpoRÁRlo, ÊxcEIo ANDATMES

9001s06 - AIVTDADES DE SONORTZAÇÃO E DE tLUMtNAÇÃO

82S9799 . OUTRAS AIIVIOADES OE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENÍE
Às E[4pRESAS NÃo EspEctFtcADAS ANTERToRMENTE

9oo1 go2, PRoDUÇÁo MUSIcAL

7319002 - PRoMoÇÃo DE vENDAS

Não

Não

Nâo

ão

Não

Náo

Nao

llão

Náo

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Náo

Náo

Slm

EXERCICIO] 2024 DATA EMISSÃoi



PODER ,
,UDICIARIO
tsTADo 00 r0GrilTilt§

í6INSTÂNCIA

cERTtDÃO DE DtSrRtBUtÇÃO

FALÊNCN, RECUPERAçÃO JUOICIAL E/OU RECUPERÂçÃO EXTRAJUOICIAL

N. b5b3734c

CERTIFICAMOS, na Íorma da lei, que, consultando o sistema processual abaixo indicado,
NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes de acordo com o
Anexo lV da da Poíaria conjunta n.'0212023 do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins
contra:

LL VILAS EVENTOS LTDA

CNPJ n. 27.673.87810001 44

Certidão emitida em:2810612024, às 20:31:49 (data e hora de BrasÍlia)

Observações:

a) A presente certidão judicial se destina a identificaí os termos circunstanciados, inquéritos ou
pÍocessos em que a pessoa a respeito da qual é expedida, figura no pólo passivo da relâção processuâl
originária;

b) Consulta pública realizada no sistema e-proc;

c) A certidáo não abrange os processos: que tramitem em segredo de justiça ou sigilo; que tenham
tramitado ou lramitem nos sistemas PRoJUDI, spRoc e sEEu; que lenham como classe processual
falênciâ, concordâta, rêcuperação judicial e insolvência civil para os casos êm que o devedor Íigurar no
pólo âtivo da demanda; procedimentos pré processuais em trâmite peranlê os CEJúSCS e
procedimentos administrativos reÍerentes ao projeto pai presente.

d) A consulta abrange lodôs os órgãos julgadores de primeira instância do TJTo, incluindo processos
de suscitâção de dúvida, procêssos que tramitam pêrante os juizados, processos de execuçóes fiscais
e processos de competência dâ Justiça Militar.

e) certidão emitida grâtuilamente às pêssoas fÍsicas. pessoas jurÍdicas se sujeitam ao pâgamento das
despêsas proc€ssuais, conforme disposto no provimento no 1112019, portâria no 94/2015, bêm como
suas alteraçóes;

f) A autenticidade desta ceÍtidão poderá ser verificada, no prazo dê 60 (sessenta) dias, por qualquer
interessado no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocanlins, endereço
https://eprocl .tjto.jus.br/eprocv2jrod_1grau/exlerno_controlador.php?âcao=ci_online&acao_origem=&
acao_retorno=cj

g) certidão expêdida nos termos da ResotuÇão n.' i21l2o1o do cNJ e da portaria conjunta n.o 02t2023
do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins;

h) Válida por 60 (sessenta) dias - Provimento nô O2l2023 e suas alleraçoes;

Tribunal dê Justiça do Estado do Tocantins, impressa em 01lO7l2OZ4, j7:15:ej

Página 1

0 ú il05l



PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio.mt.gov.br 0 L; U l')l-r 2

MINUTA DO CONTRATO N'XXX/2024

O MUNICíP|O DE CAMPOS DE JÚLlO - MT, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o no 01.614.516/0001-99. com sede administrativa à Av. Valdir Masutti,

no 779W, Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito, Sr.

IRtNEU IiIARCOS PARMEGGIANI, doravante denominado de GONTRATANTE, e LL VILLAS

EVENTOS LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no

27.673.87810001-44, com sede à Quadra Arne't2, Alameda 2, s/no, lote 04, sala 901, Edificio

Palmas Business Cent, Bairro Plano Diretor Norte, Palmas - TO, CEP 77.006-054, neste ato

representada por KARINY VILAS BOAS SANTOS, brasileira, casada, empresária, inscrito no

CPF/MF sob o n" 027XXXXX65, doravantê denominada de CONTRATADA, acordam proceder

ao presente contrato, atendendo as condições pÍevistas na Lei Federal no 14J3312021,an.74,11,

nos termos do Processo Licitatório n' 9812024, lnexigibilidade 2712024 e mediante as cláusulas

e condições a seguir êstabelêcidas neste Contrato.

í.í Pelo presente termo, contratê-sê a prestação de serviço de Show Artístico de Misael

Oliveira, no dia 28t1112024, evento de aniversário do município, festa tradicional em Campos

de Júlio - MT, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura Esportê e

turismo, conforme as condiçôes estabelecidas no Termo de Referência, bem como na

proposta apresentada pela Contratada.

2.1 Os serviços compreendem, da contratação diretâ da empresa para execução de show

artístico no die 2811112024, no evento de aniversário da cidade de Campos de Júlio - MT.

2.2 O serviço deverá ser exêcúado conformê cronograma da proposta de consultoria, em

anexo a este termo de referência.

2.3 O evento será realizado ao lado da feira municipal, a apresentação terá duração de no

mínimo t hora e 30 minutos (uma hora e trinta minutos), com início do show a combinar com a

produção artística e banda. Para a perfeita execução dos serviços, a contratada dêverá

executar todo o combinado na pÍoposta de preço que integra esse processo, podendo a critério

de ambas as partes (contratado e contratante) alterar horário de início do show e duração do

mesmo conforme o andamento dos serviços, e / ou ofertar outros serviços dentro do valor

pactuado diretamente com a produção do evento do Município. Deverá a contratada executar

todos os compromissos assumidos fielmente, a fim de garantir a êficiência e qualidade do

serviço.
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2.3 O prazo de vigência da contrataÇão será até 2811112024, contados da data de assinatura

do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.'133121.

2.3 A execuçáo do serviço estará autorizada a partir da Ordem de Serviço êmpenhada a ser

emitido pelo setor de compras e devidamênte assinada pelo setor requisitante da PreÍêitura do

Município de Campos de Júlio.

2.4 As demais características e condiçôes a serem praticadas constam do Termo de Referência

e da proposta da Contratada, partes integrantes e indissociáveis deste instrumento

3.,1 A lavratura do presente contrato decorre do Processo Licitatório no 9812024,lnexigibilidade

de Licitação no 2712024, realizados com base na Lei Fedêral n'14.13312O21.

3.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições

estabelecidas no Termo de Rêferênciâ e na proposta da Contratada.

4.í O presente contrato tem como regimê a empreitada por preço global, com pagamento em

uma (1) única parcela conforme termo de referência

5.1 Pela entrega do serviço deste Contrato, a Contratante pagará à Contratada a importância

global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), com pagamentos realizados em 02 (duas)

parcelas, conforme contrato.

5. O pagamênto será efetuado em 02 (duas) parcelas, sendo a primeira parcela no valor

de R$ í8.000,00 correspondente a 30% do velor total, com prazo dê pagamento em eté

05 dias uteis a partiÍ da assinatura do contrato, a sêgunda parcela no valor de R$

42.O0O,OO correspondente a 7oo/o do valor totâ|, com prazo dê pagamento em até í0 dias

após após a realização do evento, contados da Íinalizeção da liquidação da despesa,

conÍorme seção anterior. Mediantê a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, o pagamênto

será creditado em contâ corÍênte, por meio de ordem bancária, conforme dados abaixo:

Banco Brasil

Ag: 1505-9 - ClCi 67.473-7

Favorecido: LL VILLAS EVENOS LTDA - CNPJ: 27.673.878/0001-44
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5.3. Caso o fornecedor sêja optante pelo Sistêma lntegrado de Pagamento de lmpostos ê

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá

apresentar, luntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção

na fonte dos tributos, de acordo com a Lei complementar no í23, de í4 de dezembro de 2006.

5.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos

públicos, visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condição sem a qual não será

possível o pagamento da Nota Fiscal apresentada

5.5 Após recebimento da Nota Fiscal para pagamênto, a Contratante procederá na consulta

das certidões de regularidade fiscais e trabalhista da empresa contratada e, caso haja

irregularidades ou documentaçôes indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela

contratada.

5.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios

devidos pela contratante, entre o término do prazo referido no item 5.2 e a data do êfetivo

pagamento da nota fiscal, a seÍem incluidos em nota Íiscal própria, sáo calculados por meio da

aplicaÇão da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, onde:

R=Vxl
Onde:

R = valor da correção procurada;

V = valor inicial do corúratoi

| = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses'

5.7 As despesas relativas à presentê contrataçáo 3êíão suportadas pela seguinte dotação do

Município de Campos de Júlio - MT:

órgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidadê: 1 - Departamento de Cultura

Centro de Custo: 534 - Realização de Eventos Culturais

Despesa: 826t2024 Compl. do Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00 00

5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta

será devolvida ao fornecedor, e o pagamento Ílcará pendentê até que ela providencie aS

mêdidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamênto iniciar-se-á após a

regularização da situação ou reapresentaçáo do documento fiscal não acarretando qualquer

ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

'!

§
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5.8.1 Nesta hipótese, o ptazo para pagamento iniciâr-se-á após a comprovação da

regularização da situação, náo acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de

Campos de Júlio - MT.

5.9 A Contratante suplementará a dotaçáo orçamentária, prevista no item anterior deste

instrumento, Sempre que houver neCessidade, para o fiel cumprimento das obrigações ora

assumidas.

5.í0 Os valores serão fixos e irrea.justáveis durante a vigência do contrato, podendo ser

reajustados, pelo IGP-M, em eventuais prorrogaçôes de sua vigência.

6.,1 o prazo de vigência deste contrato 03 (tres) moses, contando-se a partir do início do

processo, ou seja, de 28 de agosto 2024 a 28 de novembro 2024.

6.2 O objeto será totalmente entregue sob as expensas e rêsponsabilidade da contratada no

Município de Campos de Júlio - MT, nas formas estabelecidas no Termo de Referência e neste

contrato.

CLAUSULA VII - DAS

7..I. CONSTITUEM OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

7.1 .1 Acompanhar e fiscalizar o fornecimênto do serviço.

7.í.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada, relacionados

com o serviço pactuado.

7.1.3 Comunicar por escrito, à contratada, quaisquer irregularidades verificadas no

fornecimento do serviço, caso não esteja de acordo com a3 ospecificaçôes do TeÍmo de

Referência.

7.1.4 Estando o serviço de acordo com o contratado e a respectiva Nota Fiscal devidamente

atestada, efetuar o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste contrato e no

Termo de Referência.

7.í.5 Acompanhar os prazos de entrega/execução, exigindo que a contratada tome as

providências necessárias para regulaÍização do fornecimento/execuçáo, sob pena daS sançÔes

administrativas previstas na Lei '14.133/2021 e demais cominações legais.

7.í.6 Comunicar à Contratada, por escrito, o não recebimento do serviço, apontando as razões,

quando for o caso, da (s) sua (s) náo-adequação (óes) aos termos contratuais
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7.2. CONSTITUEM OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

7.2.2 Fornecer os serviços objeto desta contratação, correndo por sua inteira conta e risco,

t6das aS despesaS relaçionadas a entrega dos serviços, âssumindg os demais encargos

sociais decorrentes de conkato de trabalho de seus empregados, indenizaçôes trabalhistas,

inclusive aS apuradas pela Justiça do Trabalho, bem como do que vier a firmar com terceiros,

nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como

indenizaçôes por danos.

7.2.3 Obriga-se a cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes

assumidas, principalmente relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidóes devem

estar válidas ou mesmo Íenovadas, durante o periodo de contratação. Os serviços devem ser

executados conforme demandâ solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de execução

7.2.4 A contatada deverá prestaÍ assessoria dos serviços prestados, tais como,

atendimento aos fiscais do contrato êm câso de dúvidas relacionadas ao show e quaisquer

solicitações da CONTRATANTE.

7.2.5 Cumprir a carga horária total do contrato que será de no mínimo 2 horas. conforme a

programação da proposta.

7.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios ê danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.2.7 FoÍrreceÍ sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis'

documentação de habilitação e qualificaÉo cuias validadês encontrem-se vencidas;

7.2.8 Ressarcir os eventuais prêjuízos causados à Prefeitura do Municipio de campos de

Júlio - MT e/ou a terceiro§, provocsdos por ineficiência ou inegularidades cometidas na

execuçáo das obrigações assumidas,

7.2.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitide

qualquer cobrança posterior da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

7.2.í0 Comunicar à PreÍeitura do Municipio de campos de Júlio - MT, no prazo máximÔ de

24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.2.íí Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades

objeto destê Termo de ReÍerência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de

Campos de Júlio - MT;
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7.2.12PÍeslai- esclarecimentos à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobre

eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;

7.2.13 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras;

7.2.14 EmilÍ certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal,

Receita Estadual (Sefaz/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no

municipio do fornecedor), trabalhista ê Certificado de Regularidade perante o FGTS;

7.2.15 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os

esclarecimentos quê forem solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT,

cujas reclamações se obriga a atender;

7.2.í6 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de campos de Júlio

- MT na execuçáo do serviço serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa

comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações,

demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por

culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-sê' por quaisquer

responsabilidadês decorrentês de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a

ser exigidas por força da Lêi, ligadas ao cumprimênto do Termo de Referência e da Notâ de

Empenho.

8.í O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamênte pelas seguintes

infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos sêrviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniênte devidamente

justificado,

0 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
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h) apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o cêrtame ou prêstar

declaração falsa durante a licitaÇão ou a execuçáo do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na êxecuçáo do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os ob.ietivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de ío de agosto de 2013'

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nesta Lei as

seguintes Sançôes:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contrater.

8.3 Na aplicaçáo das sançôes s€ráo considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto,

c) as circunstàncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;

ê) a implantação ou o aperfeiçoamonto de programa de integridade, conforme normas

e orientaçóes dos órgãos de controle.

8.4 A sançáo prevista na letra "a" do item 8.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela

infraçáo administrativa prevista na letra "a' do item 8.1 deste contrato, quando não se justificar

a imposição de penalidade maie grave.

8.5 A sançâo prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cenlo) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infraçóes

administÍativas previstas no item 8.1 deste Contrato, nos seguintes termos:

a) se der causa à inêxecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5%

(cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

b)sedercausaàinexecuçãoparcialdocontratoquecausegravedanoà
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será

de 20olo (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não Gumprida;
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c) se der causa à inexecução total do contrãto, a multa será de 10% (dez por cento)

sobre o valor total do contrato;

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado e aceito pela Administração Munrcipal, a multa será de 5% (cinco por cento),

acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será

considerado totâlmente descumprido.

8.6 A sanção prevista na letra "c" do item 8.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "g" do

item 8.1 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indirêta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.7 A sanção prevista na "d" do item 8.2 (declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar )

será aplicada ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nas letras "h", 'f ' 'l'' "k'

e "l" do item 8.1 deste Contrato, bem como pelas infraçóes administrativas previstas nas letras

"b", "c", "d", "e", "f' e "g" do item 8.1 deste Contrato que iustiÍiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanÇão prevista na letra "c" do itêm 8.2, ê impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.8 A sanÇão estabelecida na letra'd" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar) deste Contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva

do secretário municipal.

8.9 As sançóes previstas nas letras 'a', "c" e "d" do item 8.2 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista na lêtra "b" do item 8.2 (multa) deste Contrato.

8.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forom superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administraçáo ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia pÍêstâda ou será cobrada judicialmente.

8.'t1 A aplicação das sançôes previstas no item 8.2 deste Contrato náo exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administraçáo Pública.

8.'12 Na aplicaçáo da sanção pÍêvista na letra "b" do item 8.2 (multa), será facultada a defesa

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo

8.í3 A aplicação das sanções previstas nas letras "c" e "d" do item 8.2 Lei requererá a

instauração de processo dê responsabilizaçâo, a ser conduzido por comissáo composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar deÍesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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8.í4 Na hipótese de deferimento de pedido de produçáo de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licrtante ou o contÍatado poderá aprêsentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçáo.

8.15 Serão indeferidas pela comissão, mêdiante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

8.16 As penalidades aplicadas seráo anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido

pela Administração Municipal.

8.í7 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do

Municipio.

9.í A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrentê de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as parles, por conciliâção, por mediação ou por comitê

de resolução de disputas, desde que haja interesse da AdministraÇão;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

9.2 Seráo observadas, ainda, as previsôes dos arts. 138 e 139 da Lei Federal no 14.13312021 .

í0.1 Fica estabelecido que, caso v€nha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os

chamados casos omissos, ostês serão resolvidos êntre as partes, Íespeitado o objeto do

Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no

14.133t2021, aplicando-se supletivamênte, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral

dos Contratos estabelecidos na Legislaçáo Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado.

11.1 A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na

licitação e/ou na assinatura do presente instrumento contratual.
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'12.í O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124

a í 36 da Lei Federal n' 14.13312021.

CLAUSULA XIII * DO ACOi'PANHAi'IENTO E DA FISCALIZA ÇÃo

í3.í O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor

designado para esse fim pela autoridade competente, na condição de representante do

Município de Campos de Júlio - MT.

CLAUSULÂ XIII - DA DE DAOOS PESSOAIS

14,1 Cada uma das Partes declara e garente que conhece, respeita e continuará respeitando a legislação

referente à proteçáo de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais -

LGPD e ao Decreto Municipal no 26212022, quê regulamenta a aplicação da LGPD no âmbito da

Administração Municipal dê Campos de Júlio - MT.

1,4,2 PaÍa os fins desse contrato, as terminologias utilizadas encontram definiçáo ne LGPD, para além

disso considerar-se-áo:

(l) Controlador: Municlpio de Campos dê Júlio - MT, â quêm competêm às decisÕes referentes

ao tratamento de dados pessoais ("Controladora')t

(ll) Operador: Contratada, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome da Controladora

("Operadoi');

í4.3 O Operedor deverá tratar os dadG pêssoais conforme instruçôês do Controlador e nâo recêberá

nenhuma instrugáo diretamente do titular dê dados, exceto nos casos em que autorizado pelo

Controlador e/ou pela legislaÉo aplicávol.

'14.4 Com relação à proteçâo de dados pê3soais, o Operâdor obriga-se:

a) A hatar os dados pessoâis apenas na medide necessáriâ para píestar serviços, nos limites

do presente contrato;

b) A não utilizar os dados pessoais para qualquer outra Íinalidade que não seja a necessária

para prestaçáo dos serviços, nos limites deste instrumênto;

c) A garantir que os empÍegados, assessores e/ou representantes que tenham sido autorizedos

a tratar os dados pessoeis sujeitem-se a uma obrigação de confidencialidade, e recebam formação

adequada sobre privacidade e proteção de dados pessoais;

d) A não compartilhar ou transferir os dados pessoais que tiver acesso em razáo dêsse contreto,

durante e/ou posteriormente ao prezo do térmlno desse, a terceiros, salvo se necessário ao cumprimento

próprio, mediante consulta ao Controladori

e) A inÍormar ao Controlador se, em sua opinião e dadas às informaçóes à sua disposição, uma

instrução infringir as disposiçôes de proteção de dados da legislaçáo aplicável:

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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Í) Exceto se de outra forma determinado pela lêgisleÇão aplicável ou por decisão cautelar da

autoridade competente, informar imediatamente ao Controlador êm ceso de recebimento de solicitaçÕes

da Autoridede Nacional de PíoteÇão de Dados ('ANPD') ou outro órgão competente relacionado aos

dados pessoais, e a limitar a comunicaÉo de tais dados pessoais ao que a autoridade tenha

expressamente requasatado;

g) Mediante solicitação por escrito do Controlador, fornecer assistência razoável na rêalizaçáo

dê evaliações de impacto sobre a proteção de dados e consultas prévias à ANPD ou outro órgâo

competenle;

h) A nomear um encarregado pelo tretamento de dados, nos termos da LGPD e dã Resoluçáo

no 212022-ANPD:

i) A indenizar e mantêr o Conlrolador ileso de qualquer perda ou dano decorrente de

descumprimento da legislaçâo de proteção de dados e/ou deste Aditivo; e

j) A eliminar os dados pessoais após o término do seu tratamento, observados âs condiçÕes e

os prazos previstos no contrato e êm normas específicas que regem e gestão de documentos e arquivos,

bem como as exceçóes previstas no artigo 16, incisos I a lV da LGPD.

í4.5 Além disso, o operador compromete-se a implemêntar as seguintes medidas de segurença,

técnicas e administretivas aptias a proteger os dados pêssoâis tratados em rezão desse contrato:

a) Medidas de segurança flsica destinadas a impedir o âcêsso de pessoas náo autorizadas à

infraestrutura onde estão armazenados os dados pessoais:

b) Sistema de autenticãçáo que permita a veÍificaçáo de identidade e de acesso, bem como uma

polÍtica de senhas,

c) Sistêma de gestão que limite o acesso às instalaçôês às pessoas que delas necessitem, no

exercício des suâs funÇÕes e no âmbito des suas rêsponsbiltdadês;

d) Pessoal de segurança responsável pelo controle da segurança física das suas instalaçÕes; e

e) Processos e mêdldas para rastíeaÍ açôes exêcutadas em seu sistema de informeÇáo.

14.6 O Operador compromete-se, ainda, a disponibilizar ao Controlador todos os documentos e/ou

informações necessárias para demonstrar o cumprimento dos requisitos Iegais e dos requisitos

contratuais acima, bem como a permitir que o Controladoí realize, por si ou por terceiros, auditorias

relacionadas às práticas de proteçáo de dados do OperadoÍ, sempre que entender, ao seu critério,

necessário. O Operador se compromête, ainda, a tomar todas as medidas para garantir que quaisquer

vulnerabilidades de sistêma, processos, governança e outros apontados no rêlatório de âuditoria sejam

tratados adêquadamente.

14.7 O Operador deverá notificar o titular de dados e o Conholador em até 24 (vinte e quatro) horas,

contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de incidente que afete ou possa afetar

os dados pessoais, tais como, mas náo limitado a acesso não autorizado, perda, divulgaçâo ou alteÍação

dos dados pessoais.
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14.8 A notificaÇáo deverái (l) descrever a natureza do incidente; (ll) descrever as consequências

prováveis do incidente; (lll) descrever as medidas tomadas ou propostas pelo Operador em resposta ao

incidente; e (lv) Íornecêr o contato do encarregado pelo tratamento dos dados pessoais do Operador.

14.9 O Operador deverá notificar o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ordem, emitida

por autoridade judiciel ou administretiva (incluindo a ANPD), que tenha por objetivo obter quaisquer

informações relativas ao tratamento de dados pessoais obieto do contrato principal

14.íO Para o tratamento de dados pessoais, conforme previsto no presente instrumento, o Controlador

deverá fornecer à Operadora as instruçÕes e informaÇões relevantes, sendo responsável por garantir

que:

a) A coleta de dados pessoais está limitada ao minimo necessário para o cumprimento da

finalidade pública respectiva, na persecuÇão do interesse pÚblico, com o objetivo de executar as

competênciâs legais ou cumprir as atribuiçÕes legais do serviço público, nos termos do artlgo 23 da

LGPD;

b) Há compatibilidade entre a finalidade pública para qual o dado pessoal foi coletado e a

finalidade do compartilhamento entÍe as Partes;

c) O tratamento de dados pêssoais na execuçáo das operações viabilizadas pelo prêsente

instrumento tenha uma basê legal apropÍiada (por exemplo, consentimento, Iegítimo interesse,

cumprimento de obÍigação legal e regulatóía e execuçáo de polÍticas públicas etc.);

d) serão implementados todos os procedimentos e formalidades exigidas, bem como são

adotadas boas pÍáticas de conduta;

e! Os titulares de dedos sâo informados sobÍe o tÍEtamento dos respetivos dados pessoais de

forma concisa, transparente, inteligÍvêl e de fácil ecêsso, utilizando uma linguagem clara e simples, em

atenÇão ao princípio da transparência e do livre acesso, nos lêrmos do artigo 9", da LGPD;

0 Os titulares de dados serâo iníormados e têrão ã todo o tempo a possibilidade de exercer

facilmente seus direitos, coniorme prêvisto no aíigo 18, da LGPD; 6

g) Há adoçáo de medidas de segurança, técnicas e administrativas no domínio de segurança

dos recursos, sistemes, aplicaçÕes e operações que não estejam sob e responsabilidade do operador.

14.1.1 O Operador se compromete a fornecer ao Controlador toda inÍormação necessária para

demonstrer conformidade com o presente contrato.

14.í2 O Controlador responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre os seus direitos, e por

respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusão, limitação, portabilidade ou eliminação

de dados.

14.13 O Operador fornecerá cooperação e assistência, conforme Se.ia exigido para respondêr aos

pedidos dos titulares de dados. A cooperação e a assistênciâ podem consistir em: (l) comunicer o

Controlador sobre qualquer solicitação recebida diÍetamente do titular de dados, e (ll) permitir que o
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Controlador projete e implemente as medides técnicas e administrativas necessárias para responder às

solicitaÇóes dos titulares de dados.

CLAUSUI.A XIV. DA

15.í A Contratante encaminhará para publicação o extrato deste contrato no Jornal Oficial

Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso até o décimo dia útil posterior à data de sua assinatura.

í 6.1 Tendo em vista a natureza do objeto contratado, é vedada toda e qualquer subcontratação

dos serviços descritos neste instrumento.

17.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilêgiado que seja.

17.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento

em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas

assinado para que produza todos os sÍeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, 28 de agosto de 2024

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO. ÍI'tT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE

LL VILLAS EVENTOS LTDA

CN PJ/MF: 27.67 3.87 810001 -44

Por KARINY VILAS BOAS DOS SANTOS
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CONTRATADA

Revrsado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em / l_

T ,

UfiPOS DE IULIO
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Processo Licitatório no 9812024

lnexigibilidade de licitaçâo n" 2712024

RELATORIO

O presente processo trata de contratação direta, por meio de inexigibilidade de

licitaçáo, de Show artístico.

O processo foi instruído de acordo com o art. 74,11 da Lei no 14-13312021, tendo

sido juntados: 1) Solicitaçáo de contrataÉo; 2) Termo de Referência; 3)Justificativa da

escolha do contratado (show artístico); 4) Estimativa de despesa 5) Carta de

Exclusividade; 6) Atestado de capacidade Técnica 7) parecer contábil B) Documentos

de habilitação 9)certidÕes de regularidades fiscal e trabalhista.

Contratado: LL VILAS EVENTOS LTDA

CNPJ no 27.673 8781000144

Valor global estimado: R$ 60.000,00

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021, 74, inciso ll.

Face ao exposto, submetemos o presente processo à análise jurídica e à

posterior autorização do preÍeito municipal para a contratação.

Campos de Júlio - MÍ,22 de ag

an

Agente ção
Portaria n" 2612024
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PARECER.IURiDICO N" O1.T/2024/ PGMCJ

I. RELATÓRIO

o prescnte processo licitatório Í'oi cncaminhado a csta Procuradoria ccral pclo

Secretário de Àdministração para enrissão de parecer jurídico. dcvido à necessidade de

garantir uma análise mais aprofundada e célere diante da alta dcmanda processual tluc a

Procuradoria Jurídica enfrenta no momento. Essa medida visa assegurar a conÍbrmidade

legal e a devida continuidade do procedimento de contratação. evitando atrasos quc

poderiam comprometer a organização das Íêstividades do aniversário da cidade de

campos de Júlio. considerando a urgência e relevância do evcnto para o rnunicípio. a

análisc pela Procuradoria Ceral toma-se indispensável para assegurar a segurança j urídica

necessária ao processo.

O processo es1á instruído com os seguintcs documcntos csscnciais' ctn

conlbrmidadc com a Lei l"cderal no 14.13312021:

l. Solicitação de Contrataçãol

2. 'l'ermo de Relêrôncia;

S..lustillcativa da Escolha do Contratadol

4. Estimativa de DesPcsa;

5. Carta dc [']xclusividadet

6. Atestado dc Capacidade Técnica:

7. Parecer Contábil:

8. Documentos de Habilitação;

9. Ccrtidiles de Rcgularidadcs F'iscal e Trabalhista.

o valor global estimado da contratação é dc R$ 60.000,00. com lundamento no

artigo74'incisoII'daI-eiFederaln"l4.l33/202l.

1
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CONSULENTE: Secretaria de Administração - Setor de Lrcitações da Prefeitura de

Campos de Júlio - MT

ASSUNTO: Análise juridica da possibilidade de ContrataÇão de S

Misaias Oliveira para o evento de Aniversário do Município, em atendimento às

necessidades da Secretaria Municipal de Cultura Espo(e e turismo da Prefeitura

Municipal de Campos de Júlio-MT.

how aíístico de

PROCESSO: 9812024 Inexigibilidade n' 27 12024 - Data do Prcrcesso : 221 08/2024.
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II. ANÁLISE JURÍDICA

O processo de inexigibilidade de licitação está previsto no artigo 74, inciso II, da

Lei n" 14. I 3312021, que autoriza a contratação direta quando se tratar de profissional do

setor artístico, diretamente ou por meio de empresiirio exclusivo, desde que consagrado

pela crítica especializada ou pela opinião pública.

2.1. Legitimidade da lnexigibilidade

A contratação do show artístico de Misaias Oliveira sejustihca pela sua relevância

no cenário gospel regional, sendo uma escolha estratégica para as comemorações do

aniversario da cidade. O artista possui uma aceitação consolidada, o que está corroborado

pela carta de exclusividade e atestado de capacidade técnica apresentados.

2.2. Documentação e Procedimento

A documcntação apresentada atende aos requisitos legais. incluindo o fcrmo de

I{elêrência que detalha as especilicaçties do serviço. a justilicativa para a escolha do

artista e a carta dc exclusividade, que demonstra a impossibilidadc de competição.

caractcrizando. assim. a inexigibitidade de licitação.

2.3. Dotâção Orçamentária

Verifica-se que as despesas decorrentes desta contratação possuem previsão

orçamentária própria, conforme informado no Termo de Referência, atendendo ao

princípio da economicidade e responsabilidade fiscal.

III. CONCLUSÂO

Diante do exposto, opino pela legalidade do prosseguimento do processo

licitatório para a contratação do show artístico de Misaias oliveira, mediante

inexigibilidade de licitação, conforme os fundamentos legais apresentados e a

documentação anexada ao processo.

É o pa.ecer, salvo melhor Juízo.

Campos de Júlio, 30 de agosto de 2024.

o'lli;l',Í,;i*;ffi#'
Port' 01 ?022

ftl4T,203 3
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.6í 4.516/0001 -99

AVENIDA VALDR IúASIJTI1 779-W

C.E.P.]7831 9-000- Campos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE

0027 t2024

n000F9
Processo Licitatório: 000098/24

Data do Processo . 2210812024

TERMO DE ADJUDICACÃO E HOMOLOGACÃO DE PROGESSO LIGITATÓRIo

O prefeito Municipal, lrineu Marcos PaÍmeggiani, no uso das atribuições que lhe são GonÍeridas pela

legislação em vigor, especialmente pela Lei No. 14.193t21 e alteragÕes posteriores, a vista do parecer conclusivo

exarado pela Comissão de LicitaçÕes, resolve:

0í - ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo No:00009824

b) LicitaÇão t*Í2712g24

c) Modalidade: INEXIGIBILIDADE

d) Data Homologaçào: o2logl2o24

ê) Ob,eto dâ Licitação: ContrataÉo de Show artlstico de Misaias Oliveira pare o evento de Aniversário do Municlpio, em atendimento

às necessidades dâ Secretaria Municipal de Cultura Esporte ê turismo da Prefeiture Municipâl de Campos de Júlio-MT.

Fornecedores ê ltens declarados Vencedores:

llem OescÍiÉo do llem unrdâdê
Classúcação

OTD Valor Unitáno
(RS)

Valor Total (R§)

Píopoôênt€ / FoínêcêdoÍ

CONÍRATAÇAO DE SHOW REGIONAL
LL VILAS EVENÍOS LTDA

UN
1

60 000 00 60.000,00

60.000,00
Total Gerat

LLVILAS EVENTOS LTDA
CNPJ: 27.673.878/0001-44
Q ARNE 12 ALAMÉOA 2, SN . PLANO DIRETOR NORTE, PALMAS -
TO. CEP: 7700H54
Têlafoíê:6381252778
OcacÍiçào do Píoduto/S.íviço
coNTRÁTAÇÃO DE SHOW REGIONAL

lJnidaclê Quentrdadê Vslor Unitário Vâlor Total

004 020.092
60.000,00
60 000.00

ÍOTAL GERAL: 60.000,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)'

Ficha

826

Unid. Exec. Funcional

020901 13.392.0008.2088.0000

Categoria

3.3 90.39.23.00

Fontê
Recurso
12.500

Valor Saldo

60.000.00 959.332,55

Saldo Com
Reserva

7A7.24a.55

Exer

2024

Campos de Júlio, Em 02logl2o24

IRTNEU MARCOS PARMEGGIANI

Fic

8008
C&igo

1 60.000.00UN
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Licitatório: 98 12024

lnexigibilidade de Licitação no 2712024

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021 ,aÍ1.74, inciso ll

por meio do presente, RATlFlco a AUTORIZAÇÃO a Contratação de show

artístico de Misaias oliveira para o evento de Aniversário do MunicÍpio, em atendimento às

necessidades da Secretaria Municipal de Cultura Esporte e turismo da Prefeitura Municipal de

campos de Júlio-MT, conforme Termo de Referência e iustificativas apresentadas pela

secretaria solicitante.

Contratado: LL Villas Eventos LTDA

CNPJ : 27 673 87810001-44

Valor global estimado: R$ 60.000,00

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021,74, inciso ll.

lrineu Marcos Parmeggiani

Prefeito Municipal

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800

ft -Y
gr,.,(

Campos de Júlio - MT, 02 de setembro de 2024.
,



INEXtGtBf LtDADE DE LICTTAÇÃO N" 27t2O24

ExrRATo DE TERMo DE AUToRtzAçÃo plnl conrReraÇÃo DIRETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio do agente de contratação que ao final

subscreve, torna público, a quem possa interessar, que a contrataçáo direta abaixo descrita

foi autorizada pelo Prefeito Municipal, nos termos do ad.. 72, Vlll, da Lei Federal no

14.13312021, conforme despacho exarado no processo respectivo.

Objeto: Contrataçáo de Show artístico de Misaias Oliveira para o evento de Aniversário

do Município, em atendimento à3 necessidâdes da Secretaria Municipal de Cultura Esporte e

turismo da Prefeitura Municipal dê Campos de Júlio-MT.

Campos de Júlio - MT, 02 de setem

ERIC RODR TTENAN

Agênte de Contrataçáo

Pôrteriá no 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800

,{ PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 

o0nn7 twww,camposdejulio,mt.gov.br
§

Contratado. LL VILAS EVENTOS LTDA

CNPJ no 27 .67 3.87 810001 -44

Valor global estimado: R$ 60.000,00

Fundamento legal. Lei Federal no 14.13312021,74, inciso ll.

Vinculação: Processo Licitatório no 2712024.
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NOME PERIOOO
21 t07 12023 - 20107 12024LUCIANE APAREC DA

AÍt. 20 Conceder ÍéÍias de 30 (tÍinta) dias, computados a partir do diâ 02

dê setembro dê 2024, aos servidores abaixo nominados. lotados na Secre-
taria l\4unicipal dê Finanças, relativo ao período aquisitivo que menciona:

NOMÉ PERIOOO
FÊRNANDA SCHAF 1 0t01 12023 - 09t01 t2024
SERGIO NORBERTO DA SILVA 29t07 12023 - 24t07 t2024

AÉ. 30 Concêdêr férias de 30 (tínta) dias, computados a partir do dia 02
de setembro de 2024, a seívidora abaixo nominada, lolada na Sêcretária
Municipal dê Viaçáo. Obras e Serviços Urbanos, relativo ao período aqui-
sitivo que menciona:

NOME PERiOOO
MARIA INES TElxEtR Ato1t1tt2022 -31ltot2o23

Art. 40 Conceder férias de 30 (trinta) dias, computados a partií do dia 02

de setêmbro de 2024, aos servidores âbaixo nominados, lotados na Secre-
taria Municipal de Saúde, relativo aos periodos aquisilivos que mencionai

NOME PERIOOO
ADAIR SANÍOS AATISTA 20t 01 I 2023 - 1 I t01 t?024
DENIZE MARIA DA SILVA
ELEILIANE DOS SANTOS DIAS IUACEDO

051 0512023 - 04 105t2024
22107 t2023 - 21 t07 t2024

ELIENE OOS SANTOS SILVA 06101 12023 - o5t01 t2024
FABIULA JAQUELINE PIRES 01 t 021 2023 - 31 101 t2024

FRANCIANE KIPP FERRÂO 1

1
2t
2t

I
1

1

1

t202
r202

2
1

1

1

1

1

1

1

1 t2023
t20221

JACOUELINE ALVES BORBA DE OLIVEIRA 1 I t07 t2022 - 1 At07 t2023
JOSE APARECIDO MUNIZ DE ARAUJO 03t08t2022 - 02t08t2023
LARISSA CRISTINY CASSOL ZANIN 1 1 t04 t2023 - lOtO4 I 2024
LUANA TAVARES DA SILVA 08t08t2023 - 07 t08t 2024

22t08 t2023 - 21 t0st 2024I\,1ONICA ASSIS DO N

Art. 5o Conceder férias dê 30 (kinta) dias, computados a partir do dia 02

de setembro de 2024, ao servidor abaixo nominado. lotado na Secretaria
Municipaldê ComunicaÉo. rêlatavo as periodo aquisitivo que mencional

NOME PERIODO
ALISSON FERNANDO GERMANO OA SILVA 28t07 t2023 - 27 tO1 I 2024

Aí. 6o Conceder féÍias de 30 (trjnta) dias, computados a partir do dia 02
de âgosto de 2024, ao servidor ábaixo nominâdo, Iotado na Secrêtada Mú-
nicipaldê Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, relativo ao período aqui-
sitivo que menciona:

NOME PERiODO
VAGNER DANIEL PINÍO 2810312022 - 27 10312023

teÍmo6 do an. 72, Vlll, da Loi F€doral no 14.1332021, coÍlÍorÍne d€§pacüo

exâ.ado no proce§ao Ggpoctivo.

Obieto: Contratsção d€ Show artístico do Misaias Ollveira para o svento dê
Anivêrsário dô Municlpio, em aiôndlmento às nocessidad€§ da Se€rêtadô

Municipal dô Culturg EspoÍte e turismo da PÍef€itura Municipal de Campos

d€ Júlio-MT.

Contratado: LL VILAS EVENTOS LTOA

CNPJ n' 27.673.878/000 Í44
valor global estimsdo: R$ 60.000,00

Fundâmento legal: Lêi Federal n' 14.133/2021 , 74, inciso ll.

VinculaÇão: Processo Licilalóio n' 27 12024.

Campos de Júlio - lúT, 02 de sêtombro do 2024.

Eric RodÍigo Pettonan

Agenle de Contratação

Ponatia n' 2612024

EXTRATO OO CONTRATO N" 16712024.

EXTRATO OO CONTRAÍO N' 16712024.

ESPÉClE: Compras.

OBJETO: É objeto desta contrataçáo a aquisiçáo. pela Contrâtante, de

GÊNERoS ALII\4ENTICIoS oA AGRICULTURA FAI\4ILIAR PARA ALI-

MENTÂÇÃO ESCOLAR dê âlunos da redê de oducação básica pública,

de acordo com o Editalde Chamadâ Pública no 0'l/2024, parte integíante

do presente conlrato, independentemento de anêxação ou transcnÉo-

VALOR TOTAL OO CONTRATO: RS 39.998,80 (rdnta e novê mll novo-
conto3 ê novonta g oito aoais o oltontg contavos)

OOÍAçÂO ORçAÍúENTÁRIA:

Ôrgão: 08 - SecÍetaria de Educação

tlnldâdo: 01 - Depanamento de Educaçâo

conrÍo de curro: ,134 - GÊNERO DE ALIiTENTAçÂO PNAE - Croche
lgnêz Brosolin Giongo

Dotação: 487 E 488

Elom€nto dô dGsp€se: 3.3.90.30.07.00.00.00;

Órgão: OB - Secretaria de Êducaçáo

Unidadê: 01 - Departamento de EducáÉo

CENI'O dg CUgtO: iO:}O - GÊNERO DE ALIMENTAçÃO PNAE . C'EChE

Poquono Principo

Dot çáo: 487 E 488

Elêmênto de dospesa: 3.3.90.30.07.00.00.00:

Órgão: 08 - Secretariâ dê EducâÉo

ljnidadê: 0'l - Departamento de Educãção

centro de custo: 433 - GÊNERO DE ALIMENÍAçÀO PNAE - Escola
l5 de Outubro

Dotaçãor 485 E 486

Elomonto dê d.3p.3a: 3.3.90.30.07.00.00.00;

Ô,gâor 08 - Secretaria dê Educáção;

Unid.dê: 01 - Dêpânamenlo dê EducaÉo

c6nt.o de custo: ,$í - cÊt{ERO oE aLIMENTAçÀO PNAE - Escola
Eliza K. Tomé

Ootaçâo: 485 E 486

Elem6nto de dospesa: 3.3.90.30.07.00.00.00;

Art. 7' Essa portaria enka em vigor na data de sua publicaÇâo, retroagindo
seus oíeitos ao dia 02 de setembro de 2024.

Rogistro.so e publiquo.se.

Gabinete do PreÍeito Municipal de Cêmpos de Júlio, Estado de túato Gros-
so, aos dois dias do mês de selembro do ano de dois mil ê vinte e quatro.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PrêÍeito d6 Campo5 dê Júlio/MT

EXTRÂÍO DE TERMO OE AUTORIZAçÃO PARA CONÍRATAçÃO
olREÍa - INExtGtBtLtDADE DE UCTTAÇÃO ;t 27t2O21

r ExtGtBtuoaDE DE LrctÍaçÃo N.27firo2a

EXTRATO OE ÍER O DE AUTORIZAçAO PARA CONTRAÍAçÀO OI.
RETA

O Municlpio de Campos de Júlio - MT, poÍ meio do agente d€ conlralaÉo
que âo final subscrôve. torna público, a quêm possa intoressaí. que a 6on-
trataÉo direta abaixo dêsc.ita íoi autorizada pelo Pr€f€ito Municipal, nos

dia.iomunicipal.org/mUamm . www.amm.org.tlr 102 Assinado Digitalmente


